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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 808, de 1967 

Provê sóbre a aljabetizaçiio de ad'll­
tos em idade mil'tar 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(As Comissõ"s de Constituição e Jus­
t:ça, de Educação e Cultura e de 

Segurança Nac:onal) 
F a.ço saber qu~ o Cc'ngresso Na­

cional dEcreta e eu sanc.'.mo a se­
gumte lei: 

Art. 1 Q Os brasile:ros que t ivenm 
atingido a idade de 17 (dezessete) 
anos sem se haverem alfaoe "izados, 
s ~rão obrigados a satisfazer essa ·:xi­
gfncia. 

Art. 29 Serão encaminhados à i:lU­
torHlade eaucacicnal cJmpetente, 
pelas COmissões de S ~leçà.o de que 
trata o art. 14 da Lei n~ 4.375, de 
11 de agosto de 1964 (Lei do S_rviço 
Militar), os brasileircs Que, ao se 
allstarem, forem analfabetos, deven­
do ser anotada, no respectivo Cer~i­
ficado de Alistamento Militar por 
aquelas Comissões, a obrigatoriedade 
de seu portadGr alfabetizar-se. 

Parágrafo único. O alistado poderá 
recorrer a outros meios para prcmo­
ver a alfabetização exigida no ar­
tigo 19. 

Art. 39 Se o titular do Certificado 
de Alistamento, ao ser convocado 
para prêstar o serviço militar inicial. 
ainda não estiver alfabetizado, será 
notificado de '(Jue deverá ter dila~a­
da a prestaçãô dêsse serviço pelo 
tempo n ecessário à sua alfabetiza~ão, 
a fIm de que possa r ~ceber o res­
pectivo certificado de reservista, nas 
condições previstas nos parágrafos 
29 e 39 do art. 6~, da Lei n9 4.3'/5, de 
17 de agôsto de 1964. 

Parágrafo único. Aplica-se o dls­
postJ neste artigo aos refratáriGs e 
insubmissos a qu~ se referem os f.r­
tigcs 24 e 25 da Lei nêle menc:onada. 

Art. 49 Ao brasileIro que, nas oon­
diçõ:s previstas no art. 2~, e seu pa~ 
rá5rafo ún:co, estiver sendo alfabe­
t izado, será fornecido, pela autori­
dade educacional comp. tente, para 
fms de exerc:cio de qualqu ~~' ativi­
dade profiSSional, documento pro71-
<sório, c:)m validade até a data ae ~,ua 
apresentação, como convocado, para 
prestar o serviço militar. 

Art. 59 Os cidadãos dispensados de 
incorp: ração, de que trata o artigo 
30 da Lêi n9 4.375, de 17 de ag3sw 
de 1964, já alfabetizados e que de~ 
monstram capacidade didática, po­
derão celebrar em Qualquer das p.sco­
las ou cursos de alfabetização ins~i­
tuidcs pelas Fôrças Armadas. 

ParágrafO único. Nas condições 
menc,ollaaas no artigo, provado que 
alfabetizaram pt'lo man03 lU (dez) 
iletrados, receberão o certif:c!l.do quo 
lhes competir, na forma da lei. 

Art. 69 As aulas de alfabetização 
serao ministractas. nos quartelS e nas 
escolas próprias das Fôrças Arma­
das, para os incorporados; e, para os 
demais, nos cursos de alfabetização 
1unclOnal mantidcs pela UnIão, Es­
tados e Munic:plcs, qu r em escolas, 
quer por intermédio do rádio e d;l 
televisão, e, ainda, nos cursos das 
emprêsas comerciais, industrIais e 
agr,colas de que trata o art. 170 da 
Constituição, nas escolas part!culares 
e, na falta destas, em residenc as, 
c.ubes, cinemas e outros recintos 
compativeis cedidos ou requis,tados . 
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Art. 79 Todo o funcionário públ!c::>. 
civa cu militar. federal. estadual. mu. 
nic.pal ou aucárqu.co. de amoos {,S 
sex,os, que alfaoetlzar mais de at:z 
conscrit,s analfabeu,s s . 1'a c. m io,,­
raaL> cllgno de louver esp:cial. c:ue 
constará de sua fàlha de serVIço, e 
t :lá o nO'Jle l!lScntl:, em seE;,ao pu, 
blica e solene, no Livro de Honra aa 
Cidade em qU3 h';lUver pr~stado essa 
colab, ração. 

Art. 8! Os membros do ma3istério 
pr,mario e secundar.':> a li Pi!. • ..;, b~l:l 
cem::> c·s sacerdot es d ;) t 5dls as r . 11-
g.ões e dema:s integrant:s da c:Jlnu­
moade 'que. l era d ê eXHC cie, de :m.lj 
funções prEc.puas, também s~ d (i! ­

C2.l' -iJi à aJfao etizaçã::> dcs cJnscritcs, 
t erão d:reito às láureas a qUe S ~ 1' ... -
f ere o artigo 79. 

Art. 99 Por alfabetização funcional, 
cn Lénde-s ~ o dom:n.o pJenJo da.> t ~C.L­
cas de ler. escrever e cJntar. a a :lui­
siçlo de noções de c:mhecim zn tcs g~. 
ralS, a educação m0ral e C.V.Cl. a 
educação f:s.ca. as técnicas básicas 
do traoalh o, nes estrit o.> limites q UJ 
ass :gurem a condiçã::> de c.dadá" c 
de elEmen to ú til à coletividadõ . 

Art . 10. O Poder Executivo regu­
lamEn tara a presen te leJ. dSlltr.. II J 
30 (trinta) dias. a partir da data de 
sua pubLcação. 

Art. 11. Revogadas as disl)::sições 
em contrár:o, Esta lei entrará em vi­
g,or à data de sua pUblicação. 

ErasU:a, '" de ". de ' 1967. 

MENSAGEM N~ 761-67, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimo G3nh cTes Membr : s 
do C_n br eóso NacJcnal: 

Nos Urmos do art. 54, §§ 19 e 29• ua 
Constituiçao. tenhJ a h onra de '>liO­
met.r à delibEraçã,() de Vc>sas EX~ 8 -
l€nc·as. acompanhado d~ Exp:J",ça,) 
d~ M~tiv(}s do Smhcr Ministro (i3. 
Educação e Cultura, o incluso Projeto 
de Lei relativo à alfab etiza; ão c.,) 
aduitos em idade militar. 

Brasília, 13 de novemoro d~ 1957. 
- Gesta e Sil-;;a. 

iEXJ'OSI ÇAC' DE MO'I'IVOS DO 
MINIS'I:B.RlO DA EIDU::AÇAO E 

CUL'IURA 
N9 591 - Em 7 de n.:>vembro cie 

1967. 
Alfabetização de adultos em idacLJ 

miZ:tar 
Excelent'ssimo S~nhcr Presiden ~_ 

da República: 

Apraz-me restituir a Vossa Exce­
lência, cem a redação final enCI>)l­
trada. o pro'jeto de lei qu:! r egu la a 
alfab!'tização de adultos em idad.l 
militar. 

É o último projeto da série estu~ 
dada pelo Milllstér io da Educaçao \! 

Cultura, para constitu 'r Q S lS I;~!l1~ 
geral de alfabetização e cducaça o 
cJ:lt.nuada de adultos. 

Ccnvém salientar à importância 
des ta pr~posição e a cc.nven.encla UJ 
seu envic·. c:)m tôda a brõvidaàe, UU 
CongrEsso Nac:onal, para que. Q':' 
ac~rd0 ccm e· cron ~grama estaoelEc:­
cio no p,anejam3nto dJ program3. C'J 
a lfab etizaçãc', possa o Ucvlrno lD!­
c:ar a sua fase d :! exeéu ~'â-o em prm ­
cípios de 1968. 

Como a matéria interessava ,~s 
FJrças Armadas, que vÊm demcns­
trando esp~c;al int ~r(sse pelo aSSUc1-
to, foi a mesma submetiàa, tam;:.t'-:n, 
à audiência d3 uma c,,;m ,ssão r,ú.ts 
de eLciais, que ofer Eceu vaLosos n ;l)­

sidios a s . r em aceitLs Em sua qu."~~ 
t otalidade, para u n a 1órmul:;. i ,H..: ] 
de encaminhammtc· da prcp s ta . 

Valho-me do ensejo para fcrmu;:!j: 
a Vo.ssa Excelência os p:;ote.>tc.> d ) 
consideraçãJ e aprÉ.ço . Tal'~o 
Dutra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 4.375 - DZ 17 Dc3 AG03TO 

DE H64 
Lei do Ser 1Jiço Mili tar 

· ........ .... ................... ..... . 
· ...... ........................... . 

'ItrULO I 

CAFírULO n 
Da Duração do &r1J':ço Mili!G.1' 

· ............. .. .. .. ................. . 
Art. 6° O Servi;:o Mili ta: inicial 

do's inccrp Orc.àos terá a àuração ner­
mal de 12 (doze) m:SES. 

§ 19 Os Mlnlstr:s da Guerra, da 
Marinha e da AeronáutIca p:Jderão 
r~àuzir até 2 (dois) m eses ou dila­
tar atê 6 (seis) meses a duração d:J 
temp<:> do S2rviço Mllitar in:c.al c103 
c:dadãos inccrp ~,radcs às re.::p =ctivas 
F.5r;:as Armadas. 

§ 29 Em caso de interi'ss:! D:lcional, 
a dilação do t empo de Serviço Mili­
tar dos incorporados além ele 18 (de-

, 
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Eolto) meses poderá ser f ~!ta medi­
ante autorIzação do Presidente ~3. 
R epública. 

§ 3~ Durante o p-rlc,jc> de diJa-áo 
do tempo de Servira Mil"ar. prey'sta 
nos parágrafos antericres. as pra "as 
.por ela abrangidas serã::> consid?ra­
das engajadas. 

· .................................... . , · .................................... . 
TíTULC' IH 

CAPÍrULO II 

. Da Seleção 

· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 14. A seleçã<- será realizada 
p-r Comissões de S21~ção, para isso 
espfc'almente dEsignadas P-' as au­
toridades comp~tgnte!<. E,sas Ccmis­
sões :::erão cO!1stitu:drs per militares 
da ativa ou da rese:-va e, se n -cos_ 
sãrio, completadas pJr civis dev~da­
mente qualif:cadcs. 

Parágraf.::> único. O funclonamm­
to dessas Comis~ões e as cJnd:~õzs 
de ex€Cuçá:> da sele.;ão ebed cerã'c, a 
normas fixadas na regulam.::nta;ão 
da presente lei. 

· ....... .......... ........... .. .... .. . 
· .................................... . 

cAr írULO v 

Dos Refratários, Insubmissos e 
Voluntárics 

Art. 24. O brasileiro que ná::> f,C 

apr 2S€ntar para a seleção durantz a 
ép:ca de s3lzção do c:ntingente dy 
sua classe cu Que, tendo-o feito, ~e 
ausentar sem a ter c~mpletado, ~;erá 
c:ms:delado refratário. 

Art. 25. O convocado s:lecionado 
e designado para incJrpcração cu 
matricula, que não se apr~sentar à 
OrganizaC,'ão Militar que lhe fêr de­
sIgnada, dentro do prazo marcado CiU 
que, tendo-o feito, se aumentar an­
tes do ato oficial de incorporação ou 
matricula, será declarado insubmisEv. 

.parágrafo único. A €xpres<á.::> 
"ccnvccado à incorporação", cO!1stan­
te do código Penal Militar (art. 159>, 
aplica-se ao selecionado para convo_ 
cação e designado para a inccTp.ora-

çã:> ou matricula em Orl\'anlzação 
Militar, o qual deverá apresentar-se 
no prazo que lhe fãr fixado. 

· .................................... . 
· .................................... , 

TITULO IV 

Das Isenções do Adiamento de Ince r­
poração e da Dispwsa de 

Incorporação 

• ••••••••••••••••••••• o' •••••••••• ~ ..... 

....................................... 
CAFtruLO !IX 

Da Dispensa de Inc:Jrp:;;ração. 

Art. 30. São dispensados de incor­
p :::raçáo cs brasileiros da classe '':Jn''': 
vocada: 

a) residentes há mais de um ano, 
r eferido à data de in~cio da época dj 
seleção, em Mun:clpio não- tributa~ 
r io ou em zona rural de Mun.CjplO 
rom-nte tributár:o de órgão de F<lr~ 
maçã:> de Reserva; 

b) residentes em Municlpios tri­
butárics, eXCedentes às n~ccs"ldatl~ 
das Fôrças Armadas; 

c) matr:culados em úl'gã':ls de Fcr­
mação de ReS Erva; 

à) matriculados em Estabelecim,'n., 
t cs de Ensino Ml1ltares, na forma 
estabelecida pela l'egulamentaçá::> 
desta Lei; 

e) ooerárlos, funcionári·Js ou eni~ 
przgadõs de estabeleo'mentos ou ')'fll ­
presas industriais de inter~sse mili .. 
tar, de transporte e de c.::mun.Cl'1 
ções, que Lrem, anualmente, d:cla" 
rados dirztamente relac:onados ~q~ 
a Segurança Nacional pelo Estado­
Maier das Fôrças Armadas (EMFAJ. 

f) arrimos de fam!lia, enqulj..~t~ 
durar essa situação; 

g) VETADO. 

§ 19 Quando os convocados de que 
trata a letra "e" forem dispmsad2s 
de incc·rp·oração, esta deverá ser SD­
licitada pelo's esta bel c mentos Ou 
emprêsas amparadas, até c· inlc:o da. 
seleção da classe respectiva, de nc-r­
dCJ CJm a regulamentação da presen­
te Lei. 

§ 2~ Os dIspensados de incorpora­
ção de qu~ trata a letra "c", Que. 
por motivo justo e na f :lrma da re-

• 
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1;ulamentação desta Lei, n ão t iverem 
a proveitamento ou forem designado3, 
serão rematriculados no ano seguin­
t e; no caso de reincidênc:a, Lcarão 
a apresentar-se à seleção, para a in­
corporação n o ano imediato. 

§ 39 Qs dispensados de incorpom ­
ção de que trata a letra "c", n2sti­
gados por motivo de faltas não-jus­
tificadas, serão incorporados na for­
ma do parágrafo antericr. 

§ 47 Os dispensados de incorp: ra.­
ção de que tlatam as letras ct e e, 
que 11\ p2ctivamente intel~'om'p~ram 
o curso ou deixarem o empr~go C il 
funçao, durante o periodo de servico 
de sua classe, serão submetidas n. ::.e­
leção c. m a classe seguinte. 

§ 59 Cs cidadãos de que trata a 
l etra "b" Lcarao, durante o pofiodo 
de serviço da Classe a que p: r tenccffi, 
à dispo~lçã:> da autondaáe militar 
comp~tenLe, para atender à chaffi J.aa 
complementar destinada ao pr ~en­
clumento dos claros das Orgamzaçõ .s 
Militares já eXIStentes ou d. <iqU~i.lS 
que vIerem a s. r criadas . 

........... ......... ...... .... .... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ~ .............. . 
Art . 80. O Estado-Maler das Fôr­

ças Armadas (EM.FA) designará uma 
Comissão InterministEr ial para, no 
prazo de 90 (noventa) dias, apr~sen­
lar um anteprojeto de regulamem,l­
çâo desta lei . 

Art. 81. Esta lei r evoga as Leis 
númer os 1.200-50, 1.585-52, 4. 027-61, 
Decreto-lei n 9 9.500-46 e demais dis­
posições em contrárlo e só entra em 
vigor após a" sua r egulamentação. 

Bras!lia, 17 de agOsto de 1964; 1439 
da Independência e 76~ da R epú­
b lica . - H. Castello Branco . 

• 

LEGISLAÇAO CITADA 

O Congresso Nacional, invccando a 
prestação de Deus, decreta e promul­
ga a s3guinte: 

CONSTI'IUIÇAO DO BRASIL 

" ... ... .. ...... ............ .......... . 
· ....... ... . : ....... ......... ........ . 

Art. 170 . As emprÊsas cJmerc:ais, 
indus ,ria.s e agr.c.)las sa·:> obrigadas 
a m3.nt"r. pela f erma (!ua a lcl f 5-
tabelec .. r, o ensino p:im,uio ";,:atu,to 
de s ~us -empregados e dJS Llh_s cies­
tes o 

Parágrafo único. As emprêsas CQ­

merc;ais e industriais ~ã ::> ainda obri­
gadas a ministrar , em ccop :ra ;ãó, 
aprendizagem a.Qs seus trabalhadcrcs\ 
men or es . 
· ........ ............. .... .. .. ..... .. . 
· ..... ...... .......... .. .. ..... ... ... . 

Art. 189. Esta Constitu:ção :lerá 
promulgada, simultâneamente, pelas 
Mesas das Casas do Ccngresso Na~ 
clcnal e entrará em vigor no dia 15 
de março de 1967 . 

Brasília , 24 da janeiro de 1967; 
1469 da Independência e 79~ da 
R epública . 

A Mesa da Câmara dos DeputadOS 
_ João Baptista Ramos, Presidente. 
_ José Bonifácio L afayette de An­
drada, Vice-Presidente. 

A Mesa do Senado Fedoral - Auro 
Soares de M our a Andrade, Presiden­
te. - Camilo Nogueira da Gama, 19 

Vice-Presiden te. 
" ... .. ... ............. ....... .... .. .. . . ... ...... ..... ..... ............. ..... . 

Departamento d.) Imprensa NaCIOnal - Brasllla - 1 .. 67 
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Em. 13 de novembro de 1967 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa Mensasem do Senhor Presidente da República,acompanhada 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educa-

- A A çao e Cultura, relativa ao Projeto de Lei que prove sobre a al-

fabetização de adultos em idade militar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minlla elevada estima e consideração. 

~~~~~c-_ 
RONDON PACHECO 

nfinistro Extraord' -rio para 
Assuntos do Ga ' ete Civil da 

Presidênc' da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique La Rocque 
DD. Primeiro Secretário da 

A Camara dos Deputados 
Br asília - DF 

l 
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P R O J E T O DE L E I 

Provê sôbre a alfubcti­
zaçüo de adultos Gil idade 
nilitar . 

o r E8 IDELTE D~i. J. ~P15BLICl , 

Faço saber que o Congresso lIacional decreta e eu sanci no 

a seguinte lei: 

Art. 1 2 - Os brasileiros que tiveren atingido a idade de 
17 (dezessete) anos sen se h:."lvere41 alfabetizado , serão obrigados a 
satisfazer ess eXigência. 

Art. 2 Q - Serão encaninhados à autoridade educacional con -
petente, pelas Co~issões de Seleção de que trata o art. lÜ da Lei n 2 

4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Serviço Hilitar), os brasilej. 
ros que, ao se alistaren, fore~ analfabetos , devendo ser anotada, no 
respectivo Certificado de listft!:1ento líili tar, por aquelas Cor issões, 
a obrigatoriedade de seu portador alfabetizar-se. 

Par'grafo único - O alistado poderú recorrer a outros 
neios para pro:l0ver a alfabetização exigida no art. 1 2 • 

rt. 3Q - Se o titular do Certificado de Alistanento, ao 
ser convocado para prestar o serviço uilitar inicial, ainda não esti 
ver alfabetizado, será notificado de que deverá ter dilatado. a prest~ 
ção dêsse serviço pelo tenpo necessário à sua alfabetização, a fi~ de 
que possa receber o respectivo certificado de reservista, nas condi­
ções previstas nos parágrafOS 2 Q e 3Q do art. 6Q, da Lei nº 4.375, de 
17 de agôsto de 1964. 

ParágrafO único - Aplica-se o disposto neste 
refra tários e insubmissos a que se refere!:l os arts. 24 e 
nele nencionada . 

artigo 
25 da 

aos 
lei 

rt. ÜQ - Ao brasileiro que , nas condições previstas no 
art. 2Q; e seu parágrafO único, estiver sendo alfabetizado , será for­
necido, pela autoridade educacional conpetente, para fins de exercí­
cio de qualquer atividade profissional, docUl.ento provisório, con v,a 
lid~de até a data de sua apresentação, cono convocado, para prestar o 
serviço nilitar. 
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Art. 52 - Os cidadãos dispensados de incorporação, de que 
trata o art . 30 da Lei n Q 4.375, de 17 de agôsto de 1964, já alfabet1 
zados e que de:'JonstreL1 capacidade didática , poderão colaborar en qual 
quer das escolas ou cursos de alfabetização instituídos pelus Fôrças 
Arnadas. 

Parágrafo único - Nas condições r.lCncionadas no artigo , pr,Q 
vado que alfabetizaram pelo Denos 10 (dez) iletrados, receberão o ce~ 
tificado que lhes co~petir, na forma da lei. 

Art . 6Q - As aulas de alfabetização serão ninistradas ,nos 
quartéis e nas escolas próprias das Fôrças r:t:ladas, para os incorpor-ª: 
dos; e, para os demais , nos cursos de alfabetização funcional nunti _ 
dos pela União, ~stados e lVunicípios, quer eo escolas, quer por inte~ 
nédio do rádio e da televisão, e, ainda , nos cursos das e:J.prêsas co­
nerciais , industriais e agrícolas de que trata o art . 170 da Consti­
tuição, nas escolas particulares e, na falta destas, em residências, 
clubes, cinemas e outros recintos conpatíveis, cedidos ou requisita _ 
dos . 

Art. 7Q 
- Todo o funcionário público , civil ou -.ilitar,f~ 

deral, estadual, municipal ou artárquico, de U21bos os sexos, que alfã 
betizar nais de dez conscritos analfabetos , será considerado digno de 
louvor especial, que constará de sua fôlha de serviço, e terá o none 
inscrito, en sessão pública e solene, no Livro de Honra da Cidade em 
que houver prestado essa colaboração. 

Art. 82 - Os ~enbros do ~agistério primário e secundário 
do País , ben cono os sacerdotes de tôdas as religiões e denais inte _ 
grantes da comunidade que , fora do exercício de suas funções precí­
puas, tawbén se dedicarem à alfabetização dos conscritos, terão direi 
to às láureas a que se refére o artigo 7º. 

Art . 92 - Por alfabetização funcional , entende-se o doní­
nio pleno das técnicas de ler, escrever e contar, a aquisição de no­
ções de conhecinentos gerais, a educação l:J.oral e cívica, a educação 
física, as técnicas básicas do trabalho, nos estritos 111:11 tes que 
assegurem a condição de cidadão e de ele:::onto útil à coletividade. 
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Art . 10 - O Poder Executivo regulanentará a presente lei , 
dentro de 30 (trinta) dias , a partir da data de sua publicação . 

Art . 11 - Revogadas as disposições eo contr5.rio , esta lei 
entrará es vigor à data de sua Publicação . 

Brasília , em de de 1 967 . 
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PRESIO!! NCI.... D A REP OS LlCA 

L~GISLAÇÃO CITADA 

L_JI n2 4 375 - de 17 de agôsto de 1 964 

Lei do Serviço Militar 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
T1TULO I 

CAP1TULO 11 
Da duração do Serviço ~lilitar 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 6Q - O Serviço Militar inicial dos incorpo­

rados terá a duração normal de 12 (do-
ze) meses. 

§ 12- Os ~ünistros da Guerra, da Marinha 
da Aeronáutica poderão reduzir até 2 (dois) meses ou dilatar 
6 (seis) meses a dvxação do t empo do ~erviço Militar inicial 
cidadãos incorporados às respectivas Fôrças Armadas . 

e 
, 

ate 
dos 

§ 22- Em caso de interêsse nacional, a dila­
ção do t empo de Serviço Militar dos incorporados além de 18 (d~ 

zoito) meses pOderá ser f eita mediante autorização do Pr esidente 
da República. 

§ 32- . Durante o período de dilação do t empo 
de Serviço Militar, pr evista nos parágrafos anteriores, as pra -
ças por ela abrangidas serão consideradas engajadas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T1TULO 111 

CAPtTULO 11 

Da Sel eção 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 14 - A s el eção s erá r ealizada por Comissões 
de Sel eção, para isso es pecialmente d~ 

signadas pelas autoridades compe t entes. 
constituidas por mili tar es da ativa ou 
rio, completadas por civis devidamente 

Essas Comissões serão 
da reserva e, se necessá­
qualificados. 



, 

, 

2 • 

.. ~ •• _ _ _~ ~arágrafo único - O funcionamento dessas Comissões 
e as condições de execução da seleção obedecerão a normas fixadas na 
regulamentação da presente lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
CAPtTu~O V 

Dos Refratários, Insubmissos e Voluntários 

Art. 24 - O brasileiro que não se apresentar para 
a seleção durante a época de seleção do contingente de sua classe ou 
que, tendo-o feito, se ausentar sem a ter completado, será consider~ 
do refra tário. 

Art. 25 - O convocado selecionado e designado pa­
ra incorporação ou matrícula, que não se apresentar à Organização Mi 
litar que lhe fôr designada, dentro do prazo marcado ou que, tendo-o 
feito, se ausentar antes do ato oficial de incorporação ou matrícula, 
será declarado insubmisso. 

Parágrafo único - A expressão "convocado à incor­
poração", constante do Código Penal ~tilitar (art. 159), aplica-se ao 
selecionado para convocação e designado para a incorporação ou matrí 
cula em Organização M~ilitar, o qual deverá apresentar-se no prazo que 

" lhe for fixado. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TtTULO IV 
DAS ISENÇOES DO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO E DA DISPENSA 

D~ INCORPORAÇÃO 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

sileiros da classe 

CAPtTULO III 
Da Dispensa de Incorporação 

Art. 30 - são dispensados de incorporação os br~ 
convocada; 

a) - residentes há mais de um ano, referido à 
data de início da época de seleção, em ~ unicípio não-tributário ou em 
zona rural de Município somente tributário de órgão de Formação de R~ 
serva; 

b) - residentes em ~unicípios tributários, ex­
cedentes às necessidades das Fôrças Armadas; 

c) - matriculados em Órgãos de Formação de Re-
serva; 

d) - matriculados em Estabelecimentos de Ensi­
no Militares, na forma estabelecida pela regulamentação desta Lei; 
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PRESIDêNCIA DA REPÚBLICA 3. 
e) - operários, funcionários ou empregados 

de estabelecimentos ou emprêsas industriais de interêsse militar, 
de transporte e de comunicações, que forem, anualmente, declarados 
diretamente relacionados com a Segurança Nacional pelo ~stado­

Maior das Fôrças Armadas ( ~MF ). 

f) - arrimos de família, enquanto durar essa 

situação; 
g) - VETADO. 

§ 12- Quando os convocados de que trata a l~ 
tra ~ forem dispensados de incorIloração, esta deverá ser solici t!: 
da pelos estabelecimentos ou emprêsas amparadas, até o início da 

~ A ,.. 

s el eçao da classe r es pectiva, de acordo com a r egulamentaçao da 
presente Lei. 

§ 22-

trata a l e tra~, que, por 

Os dispensados de incorporação de que 
motivo justo e na forma da r egulamenta-

ção desta Lei, não tiverem aproveitamento ou forem designados, s~ 
rão rematriculados no ano s eguinte; no caso de r eincidência, fica -,.,. 
rao obrigados a apr es entar-se L seleção, para a incorporação 
no ano imediato. 

§ 32- Os dispensados de incorporação de que 
trata a letra~, desligados por motivo de faltas não-justificadas, 
s erão incor!)orados na forma do parágrafo anterior. 

§ 42- Os dispensados de incorporação de que 
tratam as l etras ~ e ~, que r es pe ctivamente interromperam o curso 
ou deixarem o emprêgo ou função, durante o período de s erviço de 
sua classe, s erão submetidos a s eleção 

§ 52- Os cidadãos 
com a classe s eguinte. 
de que trata a l etra b fi - -

carão, durante o período de s erviço da classe a que pertencem, à 
disposiçâo da autoridade militar compe t ~nte, para atender à chama -
da compl ementar d ~stinada ao preenchimento dos claros das Organi-
zações Militares já ~xistentes ou daquelas que vierem a ser cria-
das. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 80 o .wstado-Maior das Fôrças Armadas ( ...1Vll' ) 
designará uma Comissão Interminest erial para , no prazo de 90 (no -
vent a) dias, apr es ent ar um ant eprojeto de regulamentação desta l ei. 



• 

, 

, 

PRESIDt;;N CIA DA REP Ú B LICA 4. 

Art. 81 - ~sta lei revoga as Leis NQs. 1200-50 , 
1 585-52, 4 027-61, Decreto-lei n Q 

9 500-46 e demais disposiçôes em cont rário e só entra em vigor 
após a sua r egulament ação. 

Brasília, ~m 17 de agôsto de 1 964; 1432 da Indepe~ 
dência e 762 da República. 

H. CAS TELLO BHANCC 

• • t ~ ~ ~ , • • • • o o • 
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PRE SIDENCIA D A REPúBLICA 

LEGISh~GÃO CITATIA 

o C'1 ngresso Nacional , i nvocando a T\rote ~ ão 1e TIeu , 
decreta e '1r ,)IDulga a seguinte 

CONSTITUI r;ÃO DO BRASIL 

• ~ . ...... . ... ... . .. . . ... I .. . . .. ,.... • • • "I " to •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• ~ . . . . . . . . . . . -. .. .. . .. .. 
A 

Art. 170 - As emnr esas cnmerciais , industriais e 
agrícolas sã~ obrigadas a manter , pela f 0rma que a l pi pst, be 
lecor , o ensino l'")rimário gratui t '1 de ~ eus em "regados e do fi 

A 

l hos destes. 

Parágrafo único - " As e~ resas conerciais p incus -
triai s sã') ainda obrigadas a mini ~ trar . em cO ,)'1era n ão . a r endi -
zagem aos seus trabalhadores menores. 

· . . ... •• .. ••• ••.••.• ... ..... .. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
• • • • • • • * • 5 • _ • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • _ • • • • • • • • •• ••••• • • • •••••••• 

Art . 189 - Esta Conr' ti t u i "' ão s erá "l'"Jr')Jllulgada , s i -
,. 

mult aneamente , nelas Mesas das Casas dI') Cl')l1gresso Nacional e 
entrará em vigor no di a 15 de mar '" de 1967. 

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146 º ca I nd pen -

dênci a e 79º da Renública . 

A MESA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

J OÃO BAPTISTA RAMOS 
Pres idente 

JOSE :BONIF !CIO LAF AYETfl'E 

DE ANDR ADA 
Vice-Pr es i aente 

• • • # ~ • • ~ ~ ... , .. 4 • • • • • • 

• • • • • • • • • • • I. ~ 4. ~ • • ~ • • 

/ mv 

A MESA DO SENADO 

FEDERAL 

AU30 SOARES DE WTOUR I\. ANDH \DE 
Pre6 idente 

CArJII W NO GUEI RA D' GAMA 

lº Vice-Pr s i d .nt e 

. .. . ~ , . . ",. , . . 
••••••• f .e ••• • •• ,. ~ •• • ••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F m C A T I V A 

A nova redação proposta para o Art. lº visa a tor-
nar clara a exigência de alfabetizaç~o e, ao 
tar que uma lei sáia com erros de portugu~s. 

mesmo tempo,evi -

A alteração proposta no Art. 2º visa a dar-lhe uma 
forma mais concisa. 

No Art. 4º propõe-se substituir a expressão "docu­
mento provisório" por "àtestado provisório", que nos parece 
mais precisa. 

No Art. 5º propõe-se permitir que qualquer cidadão 
didàticamente qualificado possa lecionar nas escolas e cur­
sos mantidos pelas F8rças Armadas. A redação original limita -
esta contribuição aos cidadãos dispensados de incorporação,e 
mais, eJl vez do verbo "lecionar", empregava o verbo "ceIe -
brar". Como a patriótica contribuição à campanha de alfabeti -
zação que se propõe realizar será feita atrav~s do ensino , 
não vemos como êste verbo "celebrar" foi parar na redaçl10 da 
mensagem do Executivo. 

o parágra~o ~co do Art. 5º foi suprimido por já 
ser objeto das disposi~ões do Art. 8º • 

• 

No Art. 6º propõe-se a supressão, in fine, da ex­
pressão "compat:!veis, cedidos ou requisitados", que se nos 
afigura demasiáda. 

A nova redação proposta para o Art. 7º, al~m de e­
vitar que, tal como está na mensagem do Executivo, só possam 
receber incentivos para a alfabetização de conscritos os fua 
cionários que sejam hermafroditas, propõe~ .. uma. modalidade 
de incentivo mais eficaz que a simples inscrição em Livro de 
Honra, ou seja, a inscrição, nos assentamentos funcionais,p~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

ra fins de promoção, da prestação de serviços de caráter re­
levante. 

A nova redação proposta para o Art. 82 evita a di­
ferenciação existente no projeto do Executivo entre membros' 
do magistário primário e secundário e sacerdotes de tôdas 
as religiões dos demais integrantes da comunidade nacional.­
Parece-nos que professares e sacerdotes são tamb6m cidadãos 
brasileiros, sendo preferivel, portanto, esta qualificação 
genárica. 

Pretende-se a supressão do Art. 92 por ser inteira -
mente desnecessário na presente lei, onde não cabe a defini­
ção de alfabetização funcional que, se deve ser feita, deve­
ria constar do diploma legal que tratar especificamente do 
assunto. 

No Art. 10 corrige-se a redação, uma vez que 6 6b­
vio que o Poder Executivo s6 poderá regulamentar uma lei de­
poiS de ser ela publicada. 

Brasilia, 17 de novembro de 1.967. 

ORE IRA ALVES 

J MATA MACHADO 

GER 6.07 



, , 

• 

\ , 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO Nº 808/67 

"Provê sôbre a alfabetização de adul­
tos em idade militar". 

Art. 12 - Os brasileiros que, aos 17 (dezessete) a­
nos de idade, forem ainda analfabetos, serão obrigados a alfa -
betizarem-se. 

22 - As comissões de seleção de que trata 
n2 4.375, de 17 de agôsto de 1.964 (Lei do 

o 
Ser -

Art. 
rt. 14 da Lei 

viço Militar), encaminharão à autoridade educacional competeB 
te os brasileiros que, ao se ·alistarem, forem analfabetos, de -
vendo anotar, no respectivo Certificado de Alistamento Mili--
tar, a obrigatoriedade de seu portador ser alfabetizado. 

tros meios 
ta {ei. 

Parágrafo Unico - O alistado poderá recorrer a o~ 

para promover a alfabetisação exigida no t.lQdes -

Art. 32 - Se o titular do Certificado de Alistamen­
to Militar, ao ser convocado para prestar o serviço militar' 
inicial, ainda não estiver alfabetizado, será notificado de 
que deverá ter dilatada a prestação d~sse serviço pelo tempo 
necessário à sua alfabetização, a fim de que possa receber o 
respectivo Certificado de Reservista, nas condições previstas 
nos parágrafos 2Q e 32 do ~t. 6Q da Lei n Q 4.375, de 17 de 
agôsto de 1.964. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo 
aoS refratários e insubmissos a que se referem os artigos. 24 
e 25 da t ei nêle mencionada. 

GER 6.07 



• 

e -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 42 - Ao brasileiro que, obedecendo ao previsto 
no ~t. 2º e seu parágrafo linico, estiver sendo alfabetizado" 
será fornecidoj pela autoridade educacional competente, para 
fins de exercício de qualquer atividade profissional, um ates -
tado provis6rio~com validade ató a data de sua apresentação, 
como convocado, para prestar o serviço militar. 

ou cursos 
cidadãos 
veis por 
dática. 

Art. 5º - Poderão lecionar em qualquer das escolas 
de alfabetização mantidos pelas Fôrças Armadas, os 

brasileiros que, a juizo das autoridades respknsá-­
estas escolas ou cursos, demonstrarem capacidade di -

Art. 62 - As aulas de alfab\ização serão ministra­
das, nos quartóis e nas escolas pr6prias das Fôrças Armadas, 
para os incorporados; e, para os demais, n~s cursos de alfa­
betização mantidos pela União, Estados, Municípios, quer em 
escolas, quer por intermódio do rádio e da televisão, e, ain­
da, nos cursos das emprâsas comerciais, industriais e agríco­
las de que trata o ~t. 170 da Constituição, nas escolas par­
ticulares e, na falta destas, em resid~ncias, clubes, cinemas, 
e outros recintos. 

Art. 72 - Será considerado serviço de caráter rele­
vante a ser registrado no respectivo assentamento funcional , 
para efeito de promoção, haver um funcionário público, civil 
ou mj1itar, federal, estadual, municipal ou autárquico, alfa­
betizado mais de dez conscritos. 

Art. 82 - Todo cidadão brasileiro que, não sendo ' 
funcionário públic~, alfabetizar mais de dez conscritos, terá 
seu nome inscrito, em sessão pública e solene, em Livro de 
Honra da cidade onde houver prestado essa colaboração. 

Art. 9º-0 Poder Executivo regulamentará a presente 
lei dentro de ~rinta 30)\ dias. 
v- J i I J _ ~' /0' t: ~ I &. Co 

/I • ' i--L 
Art. 19 - Revogadas as disposições em contrário. e~ 

I ,. ) J 

ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

- - -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 808/67 

A A N 

"Prove sobre a alfabetizaçao de adultos 
em idade milit ~ r" • 

Emenda nQ 2: 

- Onde se lê " ••• poderão celebrar", 

leia-se: " ••• poderão lecionar". 

JUSTIFICATlV A 

• 

Tal como está redigido, com a inclusão do verbo 
"celebrar", o presente artigo é absolutamente inintelig:!vel. 
Que irão "celebrar" os cidadãos alfabetizados e com capaci­
dade did~tica nas escolas e cursos instituídos pelas Fôrças 

,.., A H • H 

Armadas? Celebrarao convenios? Celebrarao rnlssas? Celebrarao , 
aniversarios? 

• 

A única explicação para a inclusão do verbo "ce­
lebrar" neste artigo é que o Hinistro da Educação e Cultura 
deve tê-lo achado bonito, embora, obviamente, desconhecesse 
o seu ªignificado. 

Consequentemente, a substituição proposta parece 
atender melhor às finalidades do projeto. 

• 

Irr. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1.967 • 
...~ 

) 

RCIO MOJ.\EJRA ALVES 
Deputado Federal 

MDB-GB 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 808/67 

. . -"Prove sobre a alfabetizaçao de adultos 
em idade militar~ 

Emenda nQ 1: 

O Art. 7Q terá a seguinte redação: 

, , 
"Sara considerado serviço de caratar rel~ 
vante, a ser registrado nos respectivos 
assentamentos funcionais para o efeito - , de promoçao, haver um funcionario, civil 
ou militar, federal, estadual,municipal 
ou autárquico, alfabetizado mais de 10 
(dez) conscritos!'. 

JUSTIFIC TIVA 

Da forma como se encontra redigido êste ar§lgo do 
presente projeto de lei, as condições para que um funcionário 

• receba louvor em folha de serviço, ao colaborar com a alfabe-
tização de adultos, são, não apenas haver alfabetizado mais de 
dez conscritos, como possuir, ao mesmo tempo, ambos os sexos. 
Sendo êste Último requisito de preenchimento duvidoso, pelo me­
nos segundo as informações ao alcance da maioria da população, 

• N ,~ 

que, ev~dentemente, podem nao ser as mesmas a disposiçao do a~ 
tor do projeto, o ilustre Sr. }linistro da Educação e Cultura, 
propõe-se a supressão da referência àquela aberração sexual. 

Gf - 0'1 
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Sendo ainda um tanto difícil alfabetizar-se quem já 
est~ alfabetizado , corrige- se a redundância constante do proje-

, A ' • N 

to onde ha referencia a alfabet1zaçao de analfabetos . 

Finalmente , propõe- se um incentivo aos funcionários 
públicos , que se afigura mais eficiente que o imaginado pelo a~ 
tor do projeto . 

/rr . 

Sala das Sessões , 17 de novembro de 1 .967 . 

ALVES 
Deputado Federal 

MDB==GB 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto nO 808/67 

o art. 80 passará a ter a seguinte redação: 

tlArt. 80 - Os membros do magistério primário e secundário do 
Pais, bem como os sacerdotes de tôdas as religiões e demais 
integrantes da comunidade, especialmente aquêles que perte!! 

,,. , 
çam ao Rotary Clube, Lyons Clube e a Camara Junior, que, fQ 
ra do exercicio de suas funções prec!puas, também se dedicâ 
rem à alfabetização dos conscritos terão direito às láureas 
a que se refere o art. 70 ." 

Sala das Sessões, em 17 de nove 

Deputado AWl-WI 

Justificativa 

, 
Ninguem desconhece o excelente 

, ,. 
trabalho comunitario, de toda 

ordem, que realizam os chamados "Clubes de , 
cidades do nosso pa1s. 

Serviço", nas mais diversas 

Principalmente nos setores sociais e culturais o trabalho r~ ,. , 
lizado por esses clubes e efetivamente relevante, estimulando e orientag 

...,. , 
do, nao raras vezes, o Poder Publico. 

Estamos convictos de que a inserção do principio da elabora­
e ção, ora preconizada, a ser expressamente outorgada por êsses "Clubes de 

, , • Ao Ao 

Serviço" servira de est1mulo ao seu trabalho, as ma1S das vezes anonimo, 
em favor do Brasil, e publicamente significará, o reconhecimento que o 
Govêrno faz de sua grande utilidade no meio comunitário nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro 

Deputado AD'.u.QIJ."~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

E~ND o PROJETO NQ 805/67 

O art. 9Q passará a ter a seguinte redação: 

" rt. 9Q - Por alfabetização funcional , entende-se o do ínio 

pleno das técnicas de lêr, escrever e contar, a aquisi~ão de noções de 

conhecLnentos gera is, a educa çã o nora 1 e cív ica, a educa çã o física, as 
técnicas básicas do trabalho, o conhecimento ele entar dos princípios 

básicos da Constituição Federal, nos estritos limites que assegure a 

condição de cidadão e de elemento útil à coletividade ." 

Sala das Sessões, 17 de 

tidhemar Ghisi 

, 
Cre~os dever ser inserido no catalogo rativo do art. 9Q , 

a nortE do ninistério do "conheci ento elementar dos princír ios b8 sicos 

da "Constituição Federal". 

Será necessário trClnsmitir aos que se alfabetizaM , sendo jovens, 

plena consciência da existência de u::a "1ei Maior" , a que toJos estamos 

subordinados, em matéria de direitos e obrigações, atrctvés da qual, lhes 
sejam tra nsmi tida s, a inda, infor!l'l.a r::ões ele, ent3 res de co o está or a niza­

do o Estado Brasileiro. 

O alcanc~ desta providência é óbvio, devendo constituir-se mati 

ria e. tuvs os cursos prirnár ios do pa ís. 

Sala das ~ess ões, 17 de de 1967 

dhemar Gh' 

(iE R 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANQA NACIONAL 

Projeto nQ 808, de 1967, (Mensagem 
#to A 

na 761/67), que "Prove sobre a alfabetiza -
.., 

çao de adultos em idade militar". 

Autor: Poder Executivo. 

Relator: Deputado Euclides Triches. 

EARECER 

.., 
Acompanhad& de Exposiçao de Motivos do Sr.M1n1s-
N ... 

tro da Educaçao, o Po e Executivo enviou, para apreciaçao p~ 
lo Congresso Nacional, o Projeto na 808/67. 

Trata o referido documento de prover a alfabetl-... 
zaçao de adultos em idade militar. 

Contra o analfabetismo no Bras 1 precisamos sair 
da fase 11rica para inici armos uma batalha de grande enverga­
dura. 

... A' Se as providencias para isso fossem somente as / 
do projeto em tela, seriam manifestamente insuficientes. AfiX 

, ,., N 

ma, porem, o Sr.M1nistro da Educaçao, em sua Exposiçao de MO-
tivos, que II~ o Último projeto da série estudada pelo Ministi 

N 

rio de Educaçao e Cultura, para constituir o sistema geral de 
N N 

alfabetizaçao e educaçao continuada de adultos". 
Inicia o projeto afirnando a obrigatoriedade da 

todos os brasileiros maiores de 17 anos de se alfabetizarem • 
.., , 

Aproveita o alistamento militar nao so para ale~ 
#to 

tar os jovens sobre essa necessidade como para ensejar-lhes / 
meios de cumprirem o dispositivo legal. 

A N 

Preve a concessao de louvores especiais aos fun-
, , , / cionarios publicos, aos membros do magisterio, bem como aos 

sacerdotes que alfabetizarem mais de dez conscritos analfabe­
tos. , 

Pelo exposto, manifestamos nosso parecer favora-

f . 07 
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, 
tavoravel ao Projeto n Q 808/67. 

, , 
Quanto as emendas de Plenario, somos pela reje1 

ção de tÔdas, com exceção da alteração no art. ;Q, proposta/ - , pela emenda na 1, de autoria dos Deputados Joao Borges, Mar-
eio l~reira Alves e Mata Machado, que diz: 

II -Art. 5Q - Poderao lecionar em qualquer das .. 
escolas ou cursos de altabetizaçao mantidos pe-

A _ 

las Forças Armadas, os cidadaos brasileiros qu~ 
a juizo das autoridades responsáveis por estas/ , 
escolas ou cursos, demonstrarem capacidade didA 
tica." 

.. 
Sala da Comissao de Segurança Nacional, 
em 21 de ovembro de 1 967. 

IDE~ TRIVHE~ 

RELATOR 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

EMENDA DA COMISslo 

Acrescente-se onde convier: 

Art •••• 
... 

- Poderao lecionar em qualquer das es-
colas ou cursos de ... " alfabetizaçao mantidos pelas Forças ~ 

,.. 
madas, os cidadaos brasileiros que, a juizo das autorida-

" des responsaveis por estas escolas ou cursos, demonstra -, 
rem capacidade didatica • 

... 
Sala da Comissao de Segurança Nacional, 
em 22 de novembro de 1967.. 

-

/ 

~ 
BROCA FILHO 
Presi~te 

EU LIDES TRICHES 
Relator 

, . 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO NQ 808/ 67 

(Mensagem n Q 761/67, do Poder Executivo) 

PARECER DA COMISSÃO 

... N 

A Comissao de Segurança Nacional, em reuniao 
, A 

ordinaria realizada aos vinte e dols dlas do mes de novem-
bro do ano de mil novecentos e sessenta e sete, oplnou,por 

... , 
unanimidade, pela aprovaçao, com emenda, do Projeto numero 
808/67, que "Provê sôbre a ált'abetização de adultos em 1d§r. 
de m1litar~. nos têrmos do parecer do Relator, Deputado ~ 
clides Triches. 

Compareceram os Senhores Broca Filho, Presi­
dente, Euclides Triches, Relator, Souza Santos, Amaury ~ , , 
el, Carvalho Sobrinho, Clovis Stenzel, Julia Steinbruch,~ 
roldo Velloso, Hanequim Dantas, Al1pl0 Carvalho, Henl0 Ro­
magnolll, Amaral de Souza, Agostinho Rodrigues, Flaviano / 
Ribeiro e Lyrio Bertoli. 

-Sala da Comissao de Segurança acional, 
em 22 de novembro de 1 967. 

BROCA FILHO 
'-__ --Pr sidente 

EU LIDES TRICHES 
Relator 

.I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl-'lISsJ:O DE CO lST I'l'UIC""O :;: JUSTI , 

P R~C~R 

Proj~to nQ 808/67 - do Pode~ Ex~cutivo -
que provê sôbr~ a alfabetização de adul­
tos em idade militar . 

"" 
RE~.TOR : D~putado Lauro Leitao 

, 
O Poder Executivo , atraves de l~nsagem qu tomou o 

nQ 761/67, encaminhou à consideração do Cone;resso J,'acional proj eto- de 
lei, que provg sôbre a educa:;o de adultos en idade militar . 

O Sr. Jv"unis tro 
N 

da ~ducaçao ~ Cultura, ~m Ex osição 
de Notivos aue acompanha o Proj to em eX2.me, esclarec " qu~ c:ct 

, , 
e o ul 

, 
timo da serie estudada para constituir o sistema geral de alfabetiza -

N N , 

çao ~ educaçao continuada d~ adultos , cujo programa devera ter iniciA 
da sua fase de execução em principios de 1 968. 

matéria foi submetida ; audi~ncia dqs Fôrças. r-
, N 

madas, atraves de uma comissao mista de oficiai~ que of~r C €U valiosos 
subsidios. 

( A 

Durante o perlodo em que o Projeto esteve em pauta , 
foi-lhe apresenta.da uma emenda substitutiva , a qual , m verdad~, 1.1 

N 

~uase nada inova a ~roposiçao governam ntal , mas se limita a melhorar-
N , , 

lhe a redaçao, Irt~ria qUE , naturalmente , ser examinada pelas doutas 
. - ~ - -Comlssoes d ~d~caçao e Cultura e de Redaçao . 

" Isto posto , opin~ruos no sentido da constitucionali-
dad ,legalidad e juridicid1J.dc da Proj eto err. causa • 

d8 t::me~ Pl 

, 
Opinamos tarbecl no sentido da consti tucionalidnde 

, "" N 

ari~ cuja aceitaçao ou n: o , no todo ou em part , fica-
, " N J. r' na depend lcia do .. ronunciamento d':l s d "as 6or.1issoes cita as 7 ~ 
~~ .. ~ ~Gl.--. ..... ...., 2 f ',Y<J-. 

Sala da Comisse.o , hJ 2 de nove "'bro je 1 967 

~daõ 
.elator 

• 

/J1H 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ ~ 

CO .. ISSb.O DE CO/STr ' ::ICHC ~ JUST 

~ ~ ~ 

h Comissao d Constituiçao C Justiça , em reuniao de 
sua Turma A, realizadé.\ em 22-11- 67 , opinou , unânimemente , p la consti tJd. 
cionalidade do .t'rojeto nº 808/67 , e daS emendaS de plen'::rio , na forma do 
parecEr do relator . 

Estiveram presEntGS os Senhores Deputados : Dj alma 
~ 

Harinho , Presidente , Lauro Leitao , R~lator , VJilson t/artins, Henrique HeU , , 
kin, Jose Saly , Paulo Campos , lvIuril0 Badaro , Luiz Athayd , Raimundo Di-
niz , Francelino PerEira , ~ontenegro Duartê , Celestino Fil~o e PetrBnio 
Port:la . 

Sala da Comiss~o , em 22 de novembro de 1 967 

Pr6sidente 

e ~ 
DEPUTJ.~ L. ... fDO L~IT:;:O 

Re12.tor 

/JRi-1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

COMISSÃO ~ EDUCAÇÃO ~ CULTURA 

Parecer ao Projeto nQ 808/67 (MENSAGEM NQ 
808/67), do Poder Executivo, que"provê S.2, 
bre alfabetização de adultos em idade mi 
li tar ll 

• 
• 

Relator: Dep. Britto Velho 

Tenho camo digno de louvor o que busca o Projeto do Executi 
vo, de vez que a efetivação do que nele se contém contribuirá para a er­
radicaçao do analfabetismo no paIs. 

A notar que a substância da proposição merece minha aprova-_ _ , 
çao, nao assim a forma em que esta ela vazada - imprecisa ou errada, al 

" gumas vezes; outras, gramaticalmente incorreta. 
, , 

Evidente e que um dos artigos -- o 9Q -- ha de ser suprimido, , _ 
ja que ao Projeto nao compete definir alfabetizaçao funcional, como bem 

"-acentua colega que ofereceu emendas, e muito menos nos termos propostos-
basta destacar a heresia filosófica, pedagógica e lingulstica que repr~ 
senta o incluir, na alfabetização, adjetivada ou não, a educação flsica. 
Risum teneatis amici? 

o substitutivo, assinado pelos ilustres - , Deputados Joao Borges, Mareio Alves e Mata Machado, 
, N 

de bom ha no PrOjeto, eliminando as imperfeiçoes ou 
ve, a meu ver, receber nossa preferencia. 

colegas de Comissão 
por conservar o que 

" inconveniencias, de-

As emendas do nobre Deputado Adernar Ghisi, aceito que seja o 
substitutivo, ficam prejudicadas. 

C O N C L U SÃO 

_ 
Sugiro seja aprovado o substitutivo de autoria dos Srs. Joao 

Borges, Márcio Alves e Mata Machado. 

Sala das Sessões, 2~ de novembro de 1967 

fi-v.~ -t~ 
BRITTO VELHO 

Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO ~ EDUCAÇÃO ! CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO -

A Comissão Educação e Cultura, em sua 9& reunião extraordi-, 
naria realizada em 23 de novembro de 1967, presentes os Senhores Braga 
Ramos, Presidente; Cardoso de Menezes, Vice-Presidente; Márcio Moreira 
Alves, Feliciano Figueiredo, Bezerra de Mello, Lauro Cruz, Moury Fernan 
des, Altair Lima, Oceano Carleial, Dayl de Almeida, Wanderley Dantas, 
Britto Velho, Plinio Salgado, Arnaldo Nogueira, Reynaldo Santana, Ewal 
do Pinto, e Aureliano Chaves, apreciando o Projeto nQ 808/67, do Poder 

,.. ,.. ,..., 

Executivo, que "prove sobre alfabetizaçao de adultos em idade militar", 
~ ~ 

opinou, unanimemente, pela aprovaçao do Substitutivo apresentado em 
, , , ~ 

Plenario pelos Srs. Mareio Moreira Alves, Joao Borges e Matta Machado, 
,. 

nos termos do Parecer do Relator, Senhor Britto Velho. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1967 

7 ./ BRAGA RAMOS ;' 
Presidente 

BRITTO VELHO 
Relator 

/ 
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PROJETO 

NC? aOa-A, de 1967 

I 

Prev~ s:5bre a alfabetfzaç(io de actur, 
tcs em idade militar, tendo pare­
ceres: da COtntssão de ConstU'tt('{f.o 
e Justiça. pela Constitucionalidade 
do Projeto e das emendas (Le PIe, 
nário; da Comissão de Educaç/lo e 
cultura, pela a" rovação da emenda 
n9 1. s'/bsWuti'Lo. de Plenári'); da 
Comissão de Se:/Urança NadonClI 
favorável ao Projeto, C'nn rm~1Uta. 
contrária às emendas de PlenárIo. 

(PROJETO NI> 808, Dl!: 1967. A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 
Art. lI> Os brasileiros que tiver .m 

atingido a idade de 17 (dezessete) 
anos sem se haverem alfabetizados, 
serão obrigados a satisfazer essa (xi­
gência. 

Art. 21> Serão encaminhados à au-
toridade educacicna,1 competente, 

. pelas Comis$ões de Seleção que 
trata o art. 14 da Lei nl> 4. 5 11e 
17 de agõsto de 1964 (Lei d . _ v!ço 
Militar), os brasileircs ,!ue,- ao se 
alistarem, forem analfa-bétos, deven­
do ser anotada, no réspEctlvo Certi­
ficado de A)jstQmento M!litar ,Jor 
aquelas Comissões, a obrigatoriedade 
de se\1. 'portador alfabetizar-se. 

flÍrâgrafo único. O alistado p:>d~rá 
recorrer a outros meios pua premo­

Ir"- ver a alfabetização eXJgida n() ê.J:-
tJ tigO lI>, -

Art, 39 Se o titular do Certificado 
). de Alistamento, a'o ser convocado 

para przstar o serviço militar Inicial, 
ainda não estiver alfabetizado, :lerá 
notificado de aue deverá ter dlla~a­
da a prestaçãó dêsse serv1ço pelo 
tempo necessário à sua alfabetização, 
a fim de que possa rEceber o res­
pectivo certificado de reservis~a, nas 

c:>ndições previstas nos parágrafos. 
21> e 31> do a1 t, 6 ~ , da Lei nl> 4,375, de 
17 de agôsto de 1964. 

Parágráfo único. Aplica-se o dIs­
posto neste artigo aos refratários e 
insubmissos a qu~ se r.eferem os !i.r­
tigos 24 e 25 da Lei nêle menoIonada, 

Art. 41> Ao brasileiro e, nas con-
diçÕES previstas no art. 2 , e seu pa­
rágrafo único, estiver sendo alfabe­
tizado, será. fornecIdo, pela autori­
dade educacional competente, para 
fms de exerc:cIo de qualqucJ.' a.ti"fi­
dada profissional, documento pro'/1-
.sório, c:Jm validade até a data de !-:lia 
apresentação, camo convOcado, para 
prestar o serviço militar, 

Art. ' 51> Os cidadãos dispensados de 
1ncorp: raçã.o, de que trata o artigo 
30 da Loi nl> 4.375, de 17 de agôsto 
de 1964, já. alfabetizados e que de­
monstram capacidade didática, ;10-
derão celebrar em qualquer das ".soo­
las ou cursos de alfabetização Insi;i­
tuIdos pelas Fôrças Armadas. 

Parágrafo único. Nas condições 
mencionadalS no artigo, provado que 
alfabetizaram pelo menos 10 ldez) 
iletrados, receberão o o ertif~cado que 
lhES competir, na forma da le1. 

Art. 6Q As aulas de alfabetizaçãG 
serão ministradas, nos quartéis e nas 
escolas próprias das FOrças Arma­
das, para os incorporados; e, para os 
demais, nos cursos de alfabetização 
funoional mantldcs pela União, Ji:s., 
tados e Munic!plos, quer em esoolas, 
quer por intermédio do rádio e da 
televisão, e. ainda. nos cursos das 
emprêsas comerciais, industriais e 
agrícolas de que trata o art. 170 da 
Constituição, nas escolas particulares 

24-1- 6d'-
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e, na falta destas, em residências , 
clubes, cinemas e outros recintos 
compativeis cedidos ou requlS,taaos. 

Art. 79 Todo o funcionár io público, 
civil ou militar, federal, estadual, mu­
nicipal ou autárqwco, de amoos us 
sexos, que alfabetizar mais de Ut Z 
conscritcs analfabetos s ~ra cel'nside­
rado digno de louvor especial, que 
constará de sua fôlha de serViço, e 
terá o nome inscnto, em sessão pú·· 
blica e solene, no Livro de Honra da 
Cidade em que houver prestado essa 
colaboração. 

Art. 89 Os membros do magistério 
primário e secundário do Pais, bem 
como os sacerdotes de 'ód'lS as rt!J,­
.giões e demaIS integrantes da comu­
nidade que, fora de exerci cio de 'ma.; 
funções preclpuas, também se deu!·· 
carem à alfabetização dos conscritos, 
terão direito às láureas a que se re·· 
fere o artigo 79. 

Art. 99 Por alfabetização funcional 
entende-se o dom!.nio pleno das r.écni­
cas de ler, escrever e contar, a aqui­
sição de noções de conhecimentos g~­
ralS, a educação moral e. civlca, a 
educação fisica, as técnicas básicas 
do trabalho, nos estritos limites que 
assegurem a condição de cidadão e 
de elemento útil à cOletividade. 

Art. 10. O Poder Executivô regu­
lamentará a presente lei, dentro de 
30 (trinta) dias, a · partir da data de 
sua publicação. 

Art. 11. Revogadas as disposições 
em contráriO, esta lei entrara em vi­
gor à data de sua publicação. 

Brasília, ... de '" de 1967. 
MENSAGEM N9 761- 67, DO PODER 

EXECUTIVO 

Excelentlssim,) Senhores Membrcs 
do Conbresso Nacional : 

Nos têrmos do art. 54, §§ 19 e 29, da 
Constituição, tenho a honra de ';ub­
depu ,auu Joel Ferre.ra f .. ce a~ 
meter à deliberação de Vossas Exce­
l!!nc:as, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro da 
Educação e CultvIa, o incluso Projeto 
de Lei relativo á alfabetização de 
adultos em idade militar. 

Brasília, 13 de novembro de 1967. 
- Costa e Silva. 

EXPOSIÇAC' DE MOTIVOS DO 
MINIS'ftRlO DA EDUCAÇAO E 

CULTURA 

N9 591 - Em 7 de novembro de 
1967. 

Alfabetização de adultos em iàaàe 
militar 

Excelent!ssimo Senhor Presidente 
da .Kepuoüca: 

Apraz-me restituir a Vossa Exce­
lênc,tI, c ... m a rtaação' tmal enCOll­
traaa, o projeto ae ltl quo: regUla a 
allauÇtlLa~ao ae adUHOS em laadd 
multar. 
' 11: o último projeto da série estu­

daua Pt!'o Mm;l;L.eflO ali. b;aucaçao " 
l;U;tUltl, para curutltu.r o ~wma 
geral ae a JfaOetl:Gaçi1O e educa.,;ao 
C,hltillUada ae aaultos. 

Convém salientar à importância 
desta prvposlçao e a conven,encla de 
seu envlU, C<Jill toda a oreVlaaáe, ao 
CongréSSo !'jaclonal, para que, di 
aCUfuo com o cronograUlllo estaueiecl­
ao no planejamt!nto aI) programa dG 
a1faoO;:~l:Gaçau, p~a o Ltuvc.ruo lIll­
Ciar a sua lase dê execuçao em pr1O­
C,plOS de 1968. 

Como a matéria interessava as 
FórçlU) Armaaas, que vem demons­
trando espeClRl 10tcresse pelO assun­
to, foi a mesma sUbmetiaa, tamoém, 
à audiência de uma com.ssão mista 
de LflclalS, que olereceu valiOSOS l>UO­
sldios 11. s orem aceitos em sua qU:lS6 
tOtalldade, para uma tOrmula f1Oa.l 
de encaminnamento da proposta. 

Valho-me do enseJo para formular 
11. Vossa Excelencla os protestos de 
consideração e apreÇo, Tarso 
Dutra. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.375 - DE 17 DE AGOSTO 
DE 1964 

Lei do Serviço Militar 

................ . .... .. . ...... .. ...... . .. ... ........... .. ...... ... .. ........... ... 
TITULO I 

CAPíTULO n 

Da Duração do Serviço Militar 

........ . ....... . ... . . ... ... . ............ . 

Art. 6° O Serviço Milita:: inicial 
dos incorporados terá a duração olor­
mal de 12 (doze) meses. 

, 
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§ 19 Os Ministros da Guerra, d:4 
Marinha e da Aeronáutica pOderão 
reduzir até 2 (dois) meses ou dila­
tar até 6 (seis) meses a duraçao do 
tempo do Serviço Militar Inicial dOS 
cidadãos incorporados as re:;p zc~lvaS 
Fôrças Armadas. 

§ 29 Em caso de Interêsse nacional, 
a dilação do tempo de Serviço MIl1-
tar dos incorporados além de 18 ~de­
zolto) meses pOderá ser feita medi­
ante lLutorlzação do Presidente aa 
República . 

I 39 Durante o perlOdo de d!la-;ão 
do tempo de SerViço Milit.ar, prevista 
nos parágratos anteriores. as praças 
por ela abrangidas serão çonsidera.­
das engajadas. 
· .... ..... .. .. ...... .... ...... ..... .. . · ... .... ...... ... ... ..... .. ... .. ...... . 

TITULe UI 

CAPtruLo II , 

· ....... ... .. ....... ....... ... .. ..... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ ... .. .. . 

Art. 14. A seleçá<' será realizaria 
pnr Comissões de Seleçã\>, para Isso 
especlalmente designadas pejas :lU­
torldades . competentes Essas domlS­
sões serão constitu1dr..s por m'llItàrea 
da ativa ou da reserva e, se neces­
sário, completadas p.:>r civJs devida­
mente Qualificados . • 
Pará~afo IOlco. O funcionamen-

to dessas Comissões e as condições 
de execução da sele;;ão obed cerão a 

Alormas fIxadas na regulaJJUlntação 
da presente let. ' , . · ... .... ....... ..... ... .... ... .. .. ... . · ... .... ...... .... ....... ... .. ... .. .. . 

CAPtruLQ v . . , 
Do! RefratáriOS, Insubmissos e 

Voluntáno! ' 
I 

IIrt . 24. O brasileiro que não se 
apresentar para a seleção durante a 
épcca de ' seleçáo do contingente de 
sua classe ou que. tendo-o feito, se 
ausentar sem a ter completado, t:erá 
considerado refratário. , 

Art. 25. O convocado soleclom.do 
e designado para incorpe'l1ação ou 
m,atrlcula que não se apresentar a 
OrganIzação Mll1tar que lhe fôr de­
Signada, dentro do prazo marcado ou 

que, tendo-o feito. se aumentar nn­
tes do ato oficial de incorporação oU 
matricula, serâ declarado Insupmisso. 

Parágrafo tmlco, A expres~ão 
"convocado à incorporação", constan­
te do código Penal Militar lart . 159) , 
aplica-se ao selecionado para c~n Vf)_ 4 
cação e designado para a incorpora": 
ção ou matricula em OrgaOlzaçao 
MIl1tar, o qual deverá a?resentar-se 
no prazo que lhe tôr fixado. 
· ... .... ............ .... ....... ... ... . · .... ...... .. ..... .... ...... .... .... . . 

nTULO IV 

Da! Isenções do Adiamento ele ~ncor­
, poração e da Dispensa de 

Incorporação " 

· .... ..... ... ...... ... .. .. .......... . . · . . . . . . .. . ....... ...... ...... .... ... . 
CAPtruLo III 
~ 

Da Di!pensa de 11Icorporaç40 
( 

Art. 30 São dispensados de incor­
P,Oração os brasileiros da classe ';on­
yocada; 

a) residentes há mais d um ano, 
referido à !lata de in:cio da época de 
seleção. em f'4un.clplo não- trl utà- • 
rio ou' em zona rura de ~.1un clpLo 
somente tributârio de órgão de For-
mação de Reserva; • 

b) residentes, em Munlclpios trj­
butárits, excedentes ~ necessl(~a4es 
das Fôrças Armadas; 

, , . 
cl matriculados em Orgãos de For­

mação de Reserva; 
d> matriculados em EStabeleclm~n­

toa de EnSl o Militares, na Jorma 
estabeleCida pela regulame ta"lio 
~esta Lei; 

e) operários. 1uncionârlos ou em­
pregados de estab leClmentos ou ,m­
prêsas Industriais de IntereSse mm­
tar. de transporte e de comUnIca­
ções, que t~ rem, anualmente, decla­
rados dir etamente relaCIOnados (\om 
a Segurança Nacional pelo Est,ado­
Maior das Fôrças Armadas (EMPAJ. 

f> arrimos de famll1a, enquaoto 
durar essa situação; 

g) VETADO. 

§ 1~ Quando os convocados de Que 
trata a letra ~e" forem dispensados 
de incorporação, esta deverá ser S()ofl 
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licitada pelos ' 'estabel c: :mentos Ou 
empresas amparadas ate o imclo éa 
seleção da classe respectiva , de 'lC'lr­
do com a regulamentação da. presen­
te Lei. 

§ 29 Os dISpensados de Incorpora­
ção de que trata a letra "c", Que, 

• por mptlvo justo e na forma ,da l'ê. 
gulamentaeão desta Lei. não tlver ' m 
aproveitamento ou forem designados, 
serão rematriculados no ano seguin­
te; no caso de relncidênc:a ficará<.> 
a apresentar-se à selecão, oara a In­
corp<lração no ano ImedIato. 

§ 39 Os dispensados de Incorpora­
ção de que trata a letra "c", rl ~stl­
gados por motivo de faltas não-Ius­
tlficadas. serão incornorados na for­
ma do parágrafo anterior. 

I 

§ 49 Os dispensados de incorp:lra­
ção de Que trlttam as letras d e e, 
que ra 'p"ctlvamente Interromperam 
o curso ou deixarem o et1"l)r ~qo Oil 
flln~iio "urantp o periodo de serv!~o 
de sua classe. serão submotidos 1\ se­
leção crm a classe se~uinte. 

§ 59 C's cidadãos de que trata a 
l~tra """ f'carão, durante C) Dorfodo 
de ~ervlco da classe a Que porten,~pm. 
ê. dlsPoslcão da autoridade militar 
compotente, para atpndpr à cham'\'1a 
complementar destinada ao 01"0':1-

chi"'''nto dos claros das Or~anlzaçõ's 
Militares já exlstpnt .. ~ ou daquelas 
que vierem a SEr criadas. 
...................... .............. .. 
.................................... .. 

Art. 80. O Estado-Mal~r das FIl -
cas Armadas (EMFA) desi~nará uma 
Comissão Tntermlnlsterial para, no 
prazo de 90 (noventa) dIas. apr'sen­
tal' um antoprojeto de regulamenta­
ção desta leI. 

A rt. 81. Esta lei rE'voqa as Le s 
núm eros 1.200-srl. 1.5R5-52, 4.027-111, 
Decreto-lei n9 9 . 5DO-46 e demais d!s­
poslcões em contrário e só entra P.M 
vigor após a sua regulamentação. 

Bras'lIa , 17 de agõsto de 1964: 1439 
da Independência e 76' da Repú-
blica. - H. Castello Branco. 

LEGISLAÇAO CITADA 

O Congresso Nacional, invocando fI 
prestação de Deus, decreta e promul-· 
ga a , seguinte: 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL 

.............................. ...... ................................... ... 

Art. 170. As emprêsas comerciais, 
industriais e agricolas são obrigadas 
a manter, pela forma que a lei "s­
tabelecer. o ensino primário -;ratulto 
de seus empregados e dos filh_s dês­
teso 

Parágrafo único. As empresas co­
merciais e industriaIS são ainda obri. 
gadas a ministrar. em coop ra ;ao, 
aprend izagem a<Js seus trabalhadores 
menores. 

........................... ........... . ........ ...... ..................... .. . 
Art. 189. Esta Constltuit;'ão ~erá 

promulgada, silDultâneamente, pelas' e 
Mesas das Casas do Ccn~resso Na­
cIonal e entrara em vigor no dia 15 
de março de 1967. 

Bras!lla, 24 de janeiro de 1967; 
1469 da Inde~endência e 799 da 
República. 

A Mesa da Câmara dos Deputados 
- João BaptISta Ramos, Presidente. 
- José BonifáciO Lalayette de An-
draàa. Vice-Presidente. 

A Mesa do Senado Fzd' ral - 4uro 
Soares de MOura Andrade, Presiden­
te. - Camilo Nogueira da Gama, 19 
V.ce-Presldente. -

...................................... 

............... ............... ...... .. 
EMENDAS OFERF1C:DAS EM 

NJ"!NARIO 

SUBSTITUTIVO AJ PR-:lJET) N9 808 -67 
Prove sôbre a alfct >eti ' ação de adf,U­

tos em idade militar". 

Art. 19 Os brasileiros que, aos 17 
(deze:;se te) an: s de ida:iF, fo am ain­
da. analfabetcs. serão oQrlgados a :l.i-
labet 'c ar em-se . ... 

Art. 29 As comls~ões de seleção do .. . 
que trata o Art. 14 da Lei n9 4.375, 
c.e 17 de agôsto de 1964 (Lei do Ser-
viço Mili tar) , encaminl:arão à auto­
ri-"a"e e :h ' ca~ional cO'lHiote'l te os b a­
slleiros Que, ao se alistarem. fo·em 
analf3betos, devendo anotar. no re.s­
pect:vo Certifica10 de A:l,stamento 
Militar. a obri<" a tori°r'ade de seu por-
tador ser alfabetizado. 

'Pa~ágrafo ú ni co - O alis tado no­
der á reC:lr er a <Ju t·os meios para pro­
mover a a Ifnbetização exigida no_ Art. 
19 -desta lei. 

Art. 39 Se o tl,tular do certifi,:a~io 
de Al:stamento Militar, lU) ser con-
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v~ra:: o pa,1!. prestar o serviço militar 
inicial, ainda não estiver alfabetiza"': 
do, se:á notificado de que deverá ter 
dilataca a prestação dêsse serv!ço pe­
lo tempo necessário à s:.za alfabetiZ.l­
ção, a 1m de que posEa receber o res­
pectivo Certificado de Reservista, nas 
condições previstas nos parágrafos 29 
e 39 do Art. 05 9 da Lei n9 4.375, de 
17 de agõsto de 1984. 

Parágrafo ún'co - Aplica-se o dIs­
posto neste artigo aos refratários e 
insubmiEsos a que se referem os ar­
tigos 24 e ~6 da lei nêle menciona,:a. 

Art. 49 Ao brasileiro que, obedecen­
do ao nrevisto no art. 29 e se'l pa­
grafo ún:co, estiver sendo alfabet.1-
zado, seri fcrnecido nela a'ltorida­
de educac'.a-nal compet en te, para fins 
de exerr 'l'io de qualquer atividade 
profissio"'al um atesta , ~ provisório 
oom validade até a data de sua aprE'­
sentação. romo ('{'Invocado, para prtl3-
-tar o serviço militar. 

Art. 59 Po~erão lecionar em qual-
• quer das escolas ou cursos de alfabe-

tização mantidos pelas Fôrças ' Arma­
das, os cidadãos bras'Jel'os que, a jU,l­
zo das autoridades responsáveis por 
estas esco~as. ou cursos, demonstrarem 
capacidade didática. 

Art. 69 As aulas de alfabetização >se-. 
rão ministradas, nos quartéis e nas es­
oolas próprias das Fôrças Armada:. 
para os incorporados; e, pa"a os n~ 
mais, nos cursos de a:fabetização 
mantidos pela Un'/io, Estados, MUnl­
oípios. quer em escolas, qu~r por In­
ter~édio do rádio e da televlSão, \:, 
aluaa nos .:ursos das emp:lsas f!()-

merc!a's, industria:s e agrico·a.s de 
que trata o Art. 17() da Constitulçáo 
nas escolas particulares e, na falta 
destas, em residências, clubes, cine­
mas, e cutros recintos. 

Art. 79 Será considerado serviço tiIJ 
caráter relevante. a ser reglstra:.o no 
respectivo assentamento funcional, 
para efeito de promoção, haver um 
!unc:rnário público, civll ou m1l1tar, 
!ederal. es1 adual, municipal ou a:1-
tarqu'.cO. alfElbetizado maIs de dez 
comcritos. 

Art. 89 Todo -zldadão brasileiro q~l~, 
não sendo funcionário público, alfa­
betizar mais de des conscritos, terl\ 
seu nome m~c !to, em sessão pública 
e solene, em Livro de Honra da cida". 

• 

de 0l'1de houver prestado essa cola:' 
boração. 

Art. 99 O Poder Execut4,vo regula­
mentará a presente lei c:entro de trin­
ta (trinta) dias. 

Art. 10. Revogadas as dispOSições 
em contrarll>, esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, 

Justificativa 

A nova redaçao proposta para o Art, 
1· viEa a tornar c:a a a exigenc'oa de 
alfabetização e, ~o mesmo tempo, evi­
tar que uma leI sala CJm er:os de 
portugu!!s. 

A alteração proposta no Art. 29 visa 
a dar-lhe uma forma mais concisa. 

No Art. 49 propõe-se substituir a 
expressáo "documento provisório" pOr 
"a testa ':lo o ovlsÓr~.o", que nos parece 
mais prezisa. 

No Art. 59 propõe-se permitir qU3 
qua~quer cidadão dldàt!camente qua­
lificado possa leciOnar nas esco~as e 
('u~sos mantidos pelas Fôrl'as A:ma­
das. A redação original l'mlta esta 
contribul<,ão aos eLadã.:lS c!ispema­
dos de incorporação, e ma!s, em vez 
do- verbo "lecionar", empregava o 
verho "c"eb"a,". Com à p9.t~16t'c!\ 
contribuição à ca"panra de alfabetl­
Eação que se propõe real'.'!ar se"ã fei­
ta através do ensino, não vemos co­
mo liste verbo "celebrar" foi paoar na 
redação da. mensagem do }i!xecutivo. 

O pa'"ágrafo único do Art. 59 "oi 
fuo"'P1ldo por iá ~pr objeto das dis­
posições do Art. 89. 

No Art. 69 propõe-se a supressãO, 
jn fine, da eX):'..l~ -.são "colIllPatfveis, 
cooidos 011 TI'(1"'·',' ados", que se nos 
-afigura demasiada. 
. A nova re:ação proposta para o 
A"~, 79, a1tsm de evitar oue, tal ,')(lmo 
estft. na m pn~al!'~m do Executivo, s6 
pOlSsam receber Incentivos para a al­
fabetização de conscritos os funci()­
nárlos que sej9m hermafrodl~as pro­
põe--se uma modalldad~ de 4.n-centlvo 
mais eflca!/' que a simples Inscrição em 
Livro de Honra, ou seja, a inscrição, 
nos assntamentos Junclonais, pa.ra fins 
de proIT'ocão, da n·estação de servlÇQ 
de caráter relevante. 

A ]'lova redação proposta pa-a o 
Art. 89 evl~a a d'ferencI9I'ãr) existen­
te no projeto do Executivo entre 
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membros do magistério primáriq e 8~ 
cundario e sacerdotees c..e tôda3 as 
r,eltgiões dos demais lnJzglantes ua 
cJmunidade n acic-nal. - Parec·e-nos 
que professOles e SEI~erdotes são tam­
bém cidadãos braslla~,ros , sendo pre­
ferível, portanto, esta qualificação ge­
nérica. 

Pretende-se a supressA.o do Art. 99 
por ser inteiramente liesnecessário na 
presente ld, onde náo cabe a dtlfl­
nlção de a1fabetização funcional que, 
se deve ser feita, deveria constar c.o 
o'ploma legal que t latar especialmen­
te do assunto. 

No Art. 10 corrlg~se a redação, 
uma vez que é óbvio lpe o Pl>:ier Exe­
cutivo só poderá regu'amentar Uma 
leI depois de ser ela publicada. 

Brasflla, 1 7de novembro de 1007. -­
João Bor(}ZS. - MârClo Moreira Alve.s 
• - Maba MUchaãO. 

Ao Mt. $9: 

O::>d.e se lê: " ... pc>:lerão ce!e')rar", 
leia-sê: ..... poderão lecll>nar". 

Justilicattva 

Tal ocmo está l'edi~ldo com a ln~ 
C'uõ3.0 do verto "ce',ebrar", o t:resen~ 
te -a;rtlgo é abso'utamente 1nlntellgí­
veI. Que :rão "ce"ebrar" os cldadã!)'3 
a.lfabetlza.doo e com c3paclu9,d'e ·diei· 
tio]" ms e....~ola.s e curs()S instltU1do.~ 
pe as R'r7as Armajaõ? Celebrlirau 
con"êniç>s? Celeb-a"l!.o miss!!.s? Cele~ 
brarão aniversários" 

A ~nica exoI:c3.ção para a Inc'u;sã 
ao ve: bo "ceJ.ebra.r" neste artigo t 
que o Minlsko da Educação e Cultu­
ra deve tê-lo aoh3.do bonito, eml:or~l 
õbvizm:mte, des(o.nhece&.~ o seu slg­
nl!icado. 
. ConsequentFmen.e. s. SUb3tltu'ç-u 

P:·Ollost a. parece ate::::>der m õlhor às f. ~ 
nslidades d:> projeto. 

Sa2a das S~as, 17 de n)vemlJ:o 
ele 1967. ' - MárCio Moreira Alves 

O Art.. 79 terá a seguin~e redaçã(l: 
"Será conslcl:erad~ serv:ço ,d8, 

caráÇ'eor re1evante, a ser reg~k8.1ó 
nOl r e:.p e c tlH)3 assentam~nt03 
fune 'onals pua o efeito de pro' 
m~ão, haver um funcioná . 10, Cl­
vll ou, militar fecl :ral, e3tadual, 
mUDlc~pal ou autárqlLCQ al.fab ·U· 
zado ml.is de 10 (dzz) cozcri:O/', 

Justi/fcattra 

Da fo~ma como se encJ,ntra redigi­
do êste ar tigo do presente proje:o de 
lei, as c.>u'diçõas para que um fllIlC.O. 
nário receba louvor em fê)r a ·ie ser· 
viço, ao co abora~ C( m a alfabetiZa.­
ção de IIJdultoo, são n .. o .p:na3 haver 
alfabetizado ma.s de dez c, n ,:rl :oo, 
como POs.3uir, ao me.sm:> tempo am­
b03 os sexo.:; . Sendo ês .. e ú.ümo lt:­
qutslto de preenchlm·en'o duviü'ooo, 
pelo meno.s .soegundo as 1r: f l>. m çõ~ 1 Q 
alcance da. m.a:orla da. p .pu..i Çao, 
que, t:v:~ncemenLe, podem n o st:r 
li.> m~à3 à. dt .poo:çáo do autor do 
projeto, o llu.stre Sr. Minls.ro d3. Edu~ 
ca,;ão e Cultu-ra, pIOI:Ôe-Se a sJpre.-.-
sAI> da referencia àque:.a. ab.rr. çãO .. 
sexual. .. 

I 

Sendo ainda. um tanto dific:l al:a.­
betizar.:..se quem já está a·fate .1zado. 
c)l'1'lg~se a. redu::od'lnch. const,an e úi 
proj eto onde há ref·erência. à alfabe .1-
zação ãe analfabetos. 

Finalmente, propõe-se um incenU"o 
8IOS funcionár.CoS públLoe"" qt: e se a!l~ 
gura. mais eficiente . O'le o l:na.ginauu 
pe~o a.utor do projeto. 

Sala das Sassões, 17 de novembro 
de 1967 - MárCio Moreira Alves 

O art. 89 p~sa~a a ter a seguinte 
redação: 

. "Art. 89 • Os membr0!3 do magb~ 
tér:.o primário e secundár:.o do Pa.!,s, 
bEm como 03 sacerdote.:. de i Ódas as 
relig·õe.5 e demais tntegra:ntes da co· 
munldade especla.lmente aquêles que 
per~ :nçam aI> Rotary Clube, Lvon~ 
Clube e à Cêmar.a Jún or, que f ~r" 
ch exercício de su ~s f un ' Õ2S p"eCl­
puas, também se dedlcerem á alfabe.l 
tização d'oo con.scrl 0 - te ão d1ni o àlI 
láurea.s a que se refel'e o art. 79". 

S3.1a da.::. Ses' ões 17 Õ" novembro a 
de 1267. - Adhemar Ghist .. 

Ju:sttlfcatiVa 

NlnQ;uém desconhEc~ o excelente 
trabalho c-munitárlo. de tOda 'J,õeT'l •• 
que nealizam o.; chamad:s "Clubes de 
Serviço", n as mais dlvl:rsas ciClades 
do r.':l!.."O p.aís. 

Principa·me'l1t.e n03 .se<o"'es soch!s e 
culturab o t·r abalho realizado por ês­
ses Icuhes é efetl1lam,!T'lte r le·· a"t.'!. 
estimula·n~o e orientando, não raras 
vêzes, o Poder Público. 

Estamos convictos de que a Inser­
çãoo do princíplo da. elabor: çl!.:>, o:a 

, 

-

I 

. 

\ 
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preoonizada, a ser exp, &sgmon 'e ou· 
to:gada por êsses "Clubes de Se-vi­
ço" serv,'l'á de estimulo ao veu tra,­
balho, as m'ÚS dss vêzes anon.mu, em 
favor cc Brasil, e pUbl : cgm~tç sIg­
nificará. o reconhecimenio que o 00-
vêmo faz d'e SUl. grande utilidade no, 
meio comunitár.1o na.cioill'al. 

Sa.la das Seuó1S, 17 de novembro 
de 1967 - Adhemar Ghist 

N9, 5 

O art. 99 passará a ter a segu:nte 
redação: 

"Art. 99 PO:' alfabe ' iz·ç1í.:> funcio­
nal. en t·enC:3~e c dom no p'eno d l S 
técn ca·-, de lêr, escrever e cOltar, a 
aquisição de no~õ ?s de conheclmen­
;'os gerais, a educação moral e clvl: 
ca, a educação física, as téc.rucas bá­
sicas do trabalho, o cJnhecirnento 
elementar dos p.rincf!>los báslcrs d,a 
ConstituIção Federal, nos esri 03 li­
mites que as!;,egurem a cO'1d'ç:c de 
c:dadão e de e:·emen~c út:l à c:>letivi­
dade", 
. Sala das Ses:õ~.s, 17 ~e novembro 
de 1967 - Adhemar Ghisi 

Justificativa 

Cremos dever ser inserido no catâ­
logo em;merativo do art. 99 e norma 
do m'nist.ério do "conhec :m ~nto, ele­
mentar do, nrl'!lclp'os básIccs da 
"Oonst.1tuição Federal" . 

Será nec&sário t"an.r.m ~ t'r aos que 
re a' f3.betiza.m, sen'jo jovens plenl 
cOIWcIência da exi.stência de uma "LeI 
M3.ior", ' a que todos estamos subor­
cLna,d-c>s. em ma:téria de dire;t Js o 
obrigações a'.r ~vés da qU'lI, lhes se­
jam tr an '.mit'das. a 'nd!l , Info m lÇÕe.s 
elementare'\ de C1mo Está organizado 
o Estado Braslle:ro. 

O alcanc~ desta provldl nôla é tbvlo. 
devendo constltulr-~e em ml térla e:n 
tod :>s os cursos prirnár.QS do pais. 

Sa.la das Sp.s<õe3. 17 de novembr(.l 
de 1967 - Adhemar Ghisf 

COMISSA O D~ C0NSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 
O Poder Executivo, através de Men. 

63.getn que tomou o n9 761-67, enca­
minhou à co::sideração c'o Conj. e"SO 
~acional Projeto de lei. que r.l'ove 
tôbre a educação de adultos em :dllic.e 
Jnilitar. , 

O S~ , Ministro d1. Educação e Cul • 

tura. Em Exposição de Motivos que 
accmpanha o Projeto em exame, es· 
clarece qu.e ês .e é o últmo da' sé,h 
e3tudada para (,:>~t1tul r o s1.tema ge. 
ral de a'!l.betiz!lção e educação cl>n­
tinllsda de adultos cujo programa C:-~. 
verá ter iniciada suq, f lse de exac ~ çaô 
€m princlp:os d'e 1968. 

A matéria lo,: r • .lbmeUda à audlên. 
·eia da."! F&ças Armadas através da 
uma com~lSão mista da of.cll,s, que 
ofe .'eceu VaJI~()3 sutsldios. 

Du:ante o per!cco em que o Pro. 
jeto estêve em J)3.uta, fol- he eprosen­
tada uma emenda. subs titutiva, a qual, 
em verdade. Em quase nada Inova a 
propruição govern~mental, m· ... se 11· 
m'ta. a m elho'rar- lhe a rec:açãor m3.­
téria. que n!ltura men e, se à ex,s ml­
nooa. pe.a.s douta.s Com '&ô~s de E.:iu­
cação e Cultura e d·e Red: ção. 

tsto 'pôst:>, op'nam,o·s nc sen ido d~ 
constitucionalidade. legalidade e ju. 
rldIe!da,de do Projeto em causa.. 

Opinamos também ho sentido da 
eonsU ~ ucicnalidace da emenda n? 1 
de Pl'enár:o, cuja aceitoção ou nao, 
no todo ou em parte f ,ca"á na de. 
pendÉncia. do p~c'l1u :Jclamento dali 
duas Ccmle. ,5es c:tad"s rem eomo dl.l1 
enpn-das n9s 2, 3, 4, e 5. 

Sala. d3. Com',~.sáo 22 de novembro 
1967 - Lauro LettiW, Re;ator 

PARECER DA COMIS:::ÃO 
A Ccmlssão de Constltu'ç' o e Jus· 

tiça, fm reun'ão d SU 3. Turmlo "A", 
reli. lza.na rm .22 de novembro de 1967, 
opinou unê.nlmemente, p.ela c ::m.stl tu­
eionalidacZa do Projeto n9 808-67, " 
das emendas dp p 14nário, na fnm~ 
tiO oa recer do relator; 

Estlverrm presen·te'! rs S~nhcrr ell 
De'Outaáo~, : Dia'm9. Mar:nro, Pr&l· 
~enre - .lJl,U'·O .lJellPO, rtelatOr -
Wl~[on Martins - Henr.que Henkln 
- J '>sé Sa y - Paulo Campos - Mu­
rllo Bada."Ó - Luiz Alhayd~ - Rai­
mundo D:niz - Franeellno P ereira -
Montene"'l"O D,,<I-h - Cele.;tlno F.lho 
e Pe trônio Portela. 

Sala. da Com '·~ao 22 de nOHm'l"O 
de 1967 - Dja1m" Mari'nl!.o, Pr~side ,lte 
-LaUTO Leitllo, Relator 

COMISSAO cCz.r;l1ECAÇAO E 

PARECER DO RELATOR 
1 - Relatório 

Tenho como digno de l:>uvor o qu') 
busca o Projeto do Executivo de vez 
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que a efetivação do que nele se con­
""".ü! "' ..... .u. ....... .J_ ..... d, ,lJa. ... a a "r.a""" ... ~a:ti:i.J 
do anaUabetismo no pais. 

A notar que a substância da pro­
pOS1l;2.0 m~r"ce m.nha a.Jrolaçáo, não 
assim a filrma em que está tIa va­
zaua - irnpücisa ou erraaa, algumas 
\\,.2"'';; ouoras, praticalmenca meor­
reta. 

Evidente é (lue um dos artigos - o 
(19 - ha de ser suprimido, já que ao 
Proje.o nao compete defmir alfa­
b~tlzação luncional, como bem acen­
t"a "".~ga q~e oarecel! em':ll.la", a 
m"it() meno, nos te.m:J5 propostos 
basta destacar a hereseia filos6f:ca, 
lJÇ ...... g65."a e linguist:ca. qU;! r""r.:­
sen,a o incluir, na alfa Jetizaçao. 
adjetiyada ou não, a educação fisi­
ca. i"I..s_m tencat.s amici? 

O substitutivo, assinado pelos ilus­
tres colegas de Comissão D~putad()s 
João B()rges, Márcio Alves e Mata 
Machado, por ccnservar o que de 
bom há no Proje o, eliminando a3 
irnperf~ções ou Inconveniências, d~­
ve. a m~u ver, receber nossa prefe­
rência. 

As emendas do nobre Deputado 
Ademar Ghisi, aceito que s~ja o sub,,­
titutivo, ficam prejudicadas. 

11 - Conclusão 

Sugiro seja aprovado o substituti­
vo dç autor.a dos Srs. João Borges, 
Márc,o Alves e Mata Machado. 

ba.a nas 15essôes, 23 Qe !l,){,mb:o 
de 1967. - Britto Velho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultu­
ra, em s .... a fi" reuniáo extra: r:iillàl ia 
realizada em 23 de novembro de 1967. 
presentes os S~nhores Braga Ramos, 
PresidEnte; Cardoso de Menezes. Vi­
c~-Presidente; Málcio Moreira Alves, 
Felio:ano Figueiredo, B~zerra d3 
MeLo. Lauro Cruz, M:>ury F~rnandes. 
Altair Lima, Oceano Carlelal, Dayl 
d~ Almeida, Wanderley Dantas, Brit­
to Velho, plínio Salgado, Arnaldo No­
gueira, Reynaldo Santana, Ewaldo 
Pinto e Aureliano Chaves, a'rEC ando 
o proJeto n Q 808-67, do Poder Ex,­
cutivo, que "provê sôbre alfabetiza­
ção de ad'IItos em idade militar", 
opinou, unânimemente, pela aorova­
ção do Substitutivo apres'ntacio em 
Plenário nelos Srs. Márcio Moreira 
Alves, João Borges e Matta Macha-

do, nos têrmos do PaT'ecer do Rela­
tor, Senhor Britto Velho. 
~ala da Comissão, em 23 de nJ­

vembro de 19<17. - Braga Ramo!. 
Presidente. - Britto V;lho, R~lator. 

COMISSAO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

PARECER DO RELATOR 

Acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Sr. Ministro na Ejucação, o 
Poder Ex::cutiv-,> enviou, para apre­
ciação pelo Congresso:r-. acional, o 
Projeto n9 808-67. 

'I'rata o referido dccumento de pro­
ver a alfab3tiza;ão de adultos em 
Idade militar. 

Contra o analfabetismo no BrasU 
precisamos sair da fase l1rica. para 
in.c.a mos uma batalha de grande 
envergadura. 

Se as provldênc:as para isso fOs­
sem sómmte as do prljeto em tela 
seriam manifestamente Insuf'cientes. 
Afitma, porém, o Sr. Ministro da 
ITIducação, em sua Exposlçao de Mo­
tivos, que "E' o último projeto da sé­
rie estudada pelo Ministério de Edu­
cação e Cultura, rara constituir o 
s.istema geral de alfabet'\'acão e edu­
cação contlnuaãa de auultos". 

InicIa o projeto afirmando a obrt­
gaooriedad~ de todos os brasileiros 
maiores de 17 anos de se alfabetiza­
rem. 

Açroveita o alistamento m1l1tar 
não s6 paT'a alertar os jovens sôbre 
essa necessidade como para ens~­
lar-lhes moios de cumprirem o dis­
positivo legal. 

Prevê a concessão de louvores es­
pecia·s acs funcioná.T'ios públicos. aos 
membT'os do magistério, bem coma 
aos sacerdotes que a'fabotl:rarem mais 
de dez conscritos analfabetos. 

Pelo exposto, manifestamos nooso 
rll -pc~r favorável ao Projeto nllmero 
I!08-67. 

Quanto às ema.ndas de Plenárto, 
liomos pela rejeição de tÔdas, com ex­
ceçã:> da alteração no art. 59, pro­
posta pela emenda n'l 1, de a"torla 
dos Deputados João Borges, Márcio 
Moreira Alves e Mata Machado, que 
diz: 

• Art. fi~ poderão l~ionar em 
qualquer das esc:>las O" cursos d1 
alfabetização mantidos pelas 

• 

• 
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Fô:ças Armadas os c:ca::lãos bra­
s]eirc s q'l e a j l1zo da, a 't"r'1ades 
respcnsáveis por estas escolas ou 
C'l rsos riemonstrarem capacidade 
didá tica" . 

lS~a da O:>m!ssã:> r!:1 S~ran<'a 
Nacional. 21 de novE'mbro de 1957. 

Euclides Triches, Relator. 

EMENDA DA COMISSÃO 

Acrescente-se onde convier: 
Art. . .. poderão l ~ cionar Em qual­

quer das escolas ou cursos de alfalH­
tização mantidos pelas Fôrças Arma­
das, os cidadãos brasllelros flue, a. 
juizo das autoridades responsáveis 
por estas escolas ou cursos, demons­
trarem car acldade didática. 

Sala da CcmissãJ de Segurança. 
Naclor.al, 22 de novemb~o de 1~7: 
- Breca Filho, P esidente. - Eu­
clides ~riches, Relator . 

/ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d~ S~gurança N'aclo~ 
nal, em reunião ord:nária nalizada 
aos vinte e dois dias do mês d ~ 110" 
vembro do ano de mil novec:ntc:; e 
ses, enta e sele, o- i'1.ou, por unamtT\l­
dade, pela aprovação. C:lm em ~nda, 
d') P'ojeto núme"o 803 -67 qu ' "Pro­
vê sôbre a alfab~tização de adultos 
em ida ie mi'itar", nos t'rm :s à('1 1"l~­
recer do Relator, Deputado Euclides 
Trlches. 
Comparec~ram os Senhores Bl'oca 

Filho, Presidnte, Euclides T:lcll"s, 
Relator, Souza Santos. Amaury 
Kru ~l. Car"alho Sobrinho, Clov.'s 
Stenzel, Júl:a Steinb~l'cl), Hal'oldo 
Velloso, Han~qulm Dantas, Alipio 
Carl alho Heni:> R~mam')lI1, Ama·al 
de Souza, Agostinho RodrlO;lles, Fla­
vlano Ribeiro e Lyrio B 3rtol1. • 
Sa~a da Comissão d~ Segurança 

Nacional, pm 22 de novemb~o d~ 
J.967. - B reca Fi'ho. Presidente. 
Euclides Triches, Relator. 

Departamento de !loyrtt.:.1t. NaClOIl».l - BI'8.S11la - 1116'1 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE REDACÃO .. 
PROJETO NQ 808-B/1967 

REDAÇ!O FINAL DO PROJETO NQ 808-A/1967 

Provê sôbre a alfabetização de adultos em 
idade militar. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Os brasileiros que, aos 17 (dezessete) anos de id~ 
de, forem ainda analfabetos, serão obrigados a alfabetizarem-se. 

Art. 2Q - As comissões de seleção de que trata o art. 14 da 
Lei nQ 4 . 375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Serviço Nilitar), encami­
nharão à autoridade educacional competente os brasileiros que, ao se a­
listarem, forem analfabetos, devendo anotar, no respectivo Certificado 
de Alistamento Militar, a obrigatoriedade de seu portador ser alfabeti­
zado. 

Parágrafo único - O alistado poderá recorrer a outros meios 
para promover a alfabetização exigida no art. 10 desta Lei. 

Art. 30 - Se o titular do Certificado de Alistamento Militar, 
ao ser convocado para prestar o serviço militar inicial, ainda não estl 
ver alfabetizado, será notificado de que deverá ter dilatada a presta -
ção dêsse serviço pelo tempo necessário à sua alfabetização, a fim de 
que possa. receber o respectivo Certificado de Reservista, nas condições 
previstas nos parágrafos 20 e 30 do art. 6Q da Lei nO 4 . 375, de 17 de 
agôsto de 1964. 

, , 
Paragrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo aos 

fratários e insubmissos a que se referem os arts . 2L~ e 25 da Lei 
mencionada. 

re-
A 

nele 

Art. 4Q - Ao brasileiro que, obedecendo ao previsto no art. 
20 e seu parágrafo ~co, estiver sendo alfabetizado será fornecido pe­
la autoridade educacional competente, para fins de exercicio de qual -
quer atividade profissional, unl atestado provisório com validade até a 
data de sua apresentação, como convocado, para prestar o serviço mili -
tar . 

Art. 5Q - Poderão lecionar em qua.lquer das escolas ou cursos 

GER 6.07 



CA MARA DOS DEPUTADOS 2. 

de alfabetização mantidos pelas Fôrças Armadas os cidadãos brasileiros 
que, a juizo das autoridades responsáveis por estas escolas ou cursos, 
demonstrarem capacidade didática. 

Art. 6Q - As aulas de alfabetização serão ministradas, nos 
quartéis e nas escolas próprias das Fôrças Armadas, para os incorpora -
dos; e, para os demais, nos cursos de alfabetização mantidos pela União, 
Estados, Hunicipios, quer em escolas, quer por intermédio do rádio e da 
televisão, e, ainda, nos cursos das emprêsas comerciais, industriais e 
agr{colas de que trata o art. 170 da Constituição , nas escolas particu­
lares e, na falta destas, em residências, clubes, cinemas, e outros re­
cintos. 

Art. 7Q - Será considerado serviço de caráter relevante a 
ser registrado no respectivo assentamento funcional, para efeito de prQ 
moção, haver um funcionário público, civil ou militar, federal, estadu­
al, m~micipal ou autárquico, alfabetizado mais de dez conscritos. 

Art. 8º - Todo cidadão brasileiro que, não sendo funcionário 
público, alfabetizar mais de dez conscritos, terá seu nome inscrito, em 
sessão pública e solene, em Livro de Honra da cidade onde houver prestA 
do essa colaboração. 

Art. 9Q - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den 
tro de 30 (trinta) dias. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cmuss1to DE REDAÇ1to, 25 de de 1968. 

Relator 

• 

/ 
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22 . 11. 67 

23 . 11. 67 

22 . 11. 67 

22 .1 . 68 

23 . 1 . 68 

I ~Q 8 8, de 1967 

Poder I ecuti70 ( 'ns . 761/67) 

'" ,. Prove so\re 0.1 a. t.:.z 
N 

C o de ad id d railic r . 

, , ... 
e lido e vai a impr i mir . Despac do a Cowis~ao de Justiça , 
de duc J N O ' do Q ~ ç~ laciona1 . 

(dcn- 15. 11. 7 pg . 7632- . col . ) 

, 
Par· r cob"m nto de ondas ae len r~o : 

la a- 1j/11/67 
2Q llia- 16/11/67 
3Q dia- 17/11/ 67 

COU I 
or

i 
s. uro L i 

d P ,nario . 

5,e ndas- 1) D • Jo"'o ges ; 2) Dep . 
, rcio l.fo:,oi l .l.vz; 3) . rcio .for e1ré.l. 
lves ; 4 e )') Dep • • 1· r GhL ... 1 

(den- 18.11. o7-pg. 'l8ll-2a. col . ) 

,., 
': provado In ui m "'n t p cer do reI 
o, pel a c::>ns v •• ue 1 o. dada d ~ e andas 
(dcn- 1.12. ó'l- ~ . 8629-3· . col . ) 

COl.fi i:)~ O D 1 ;., U ~-:O- -, rov, do por .................... ~" d' de, p r ..... cer do 
sr . B i-co V o" .:'avor'v 1,;) end"!l sttt"J. ivas apr -
s l t da~ em Plomr!.o . 

CO! I i:) ~O 
c\;;r do sr . l!.i c 

OV o .or unani dada p re­
irivh~s , avor~ ..... l com emenda . 
(de - 30. 1. o7-pg . 843 3 . col . ) 

, ... 
e lido e vai o. 1 pr ir , tend al'ecer .s: c a Comissao a.e Ju 
t ' 1 ~." l · d d d d ~ d ça . p._ co_ ~-'U9-C ~ e NO ro ° e s _~ an~ s a 
Plena.rio; d Comissao de .ud c ao, p 1 .p ... o"açao da nda 
nO 1, sub~ti~u~ivo de Ple rio; ,o. Co ssao ,de S g . acio-

1, fa~or 1 ao ProJ~to , co~ m n r , contrario s men s 
de Plen .rio . (pro j . 80 - ./67) . 

(dcn- 25. 11.67-pg. 8 16- 2 . col. ) 

,.. , 
o zr . Presi ~nte a.ill1cia a disc sao \ ic • N" _ 

ao h vendo or _dores ~nscr tos , enccrr .da a di s ~uJsao . 
diada a votaçao, por f lta de numero . 

a 
s s co 1s 

. ,.., 
antUlcia , vo~ ç~o 

de ~leIl3.rio , su 
Jri~s) • -ed ~ao .L'i... 0.1. 

... , 
m discussao u~~ca . 
st~tutiv~ , nOl. (pr ju-

, ,.. 
--e... "ç: ;?": ç;; p e a rovac; , s m o bs erv ço es, 

... 
.I. e çao Final . 

fr' ~ -ç r ao üen do Federal, 'Oel0 Ofício n 0._ "~7 GER 6.07 
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Câmara dos Deputados 
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o Presidente da Comissão de ... ... ........... .. ..... .. .............. ... .... ........ ............................ ........ ............ .. ............................................ . 

Ao Sr ............... ... ........... ... ... ... ................................ ................ ............ ........................................ ... ... .... ................ ........... , em .......... ..l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ... .... ............... .... .. .. .... ..... ........ ........................ .. ... ... ... .. ......... .. ...... ..... ..... .......... ... ....................... .. 

Ao Sr .................... .... ........ ... .. ......... .......... ....................... .. .... .. .. ......... ... ...... .............. .. .. ........... ... ...... .. ..... .......... .. .. ... .. ... , em .......... ..l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de .................... .... ........ ...... .... ........ .. .. ..... ............... .......... ..... .. ....... .... ..... .... ......................... ... .......... . 

Ao Sr ........... ......... .... ............... ...................................................................... .. ..................... ..... .. ...... .. ~ ........................ , em ......... .. 19 .......... . 

o Pre,~idente da Comissão de ..... .......... ... .......... ...... .. ... ........... .... .............. .. .. :: ..... ..... .......................... ................... ..................... . 

Ao Sr ......................................................................... ... .... ...... .................. ; ..... ........ ... .... ........................ ........................... , ·em .... ........ 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ............. ........................ .. ................... ... ........ ... .......................... .... ......................................... : .... . 

Ao Sr ............ .. .... ..... ... .. ....... ..... .. ......... .. ............... .. ......... .. ........... .. ... ............. ..... .. ................... .............. ... ............. .. .. ..... , em .. .. .. .... . l9 ... ........ . 

O ·.presidente da Comissão de .......................... .................... ................................. .. ......................... ................................. ......... . 

Ao Sr ...................................................... .. ..................... .............. ..... .. ................................ .. ... ........... ... ............ .. .... ..... , em ...... ..... 19 .......... . 

O Presidente da Comiss5:o de ........................ ... .. ...... ........ ... .............. ... .. ..... ...... ... .. ..................................... .. .. .. . h •••• 

A c: 19 o "r ..... .............. ............................ ...... .. .......................... .. .......................................... ........ ... ... ..... ...... ... ... ......... ........ , em ..... ....... . ... ....... . 

O Presidente da Comissão d ! ...................................... ..................................................................... ........................................ . 

Ao Er ................. ............................................ .. .. .... _ .................................. ...................... .. .............. ................ ........ .... , em ....... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ......................................... ............... ............................. .. ......................................................... .. 
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NQ 199 Em 21 de fevereiro de 1968 

Senhor Primeiro Secretário , 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

" a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Depu-
tados, que o Senado .l.t'ederal aprovou, com emendas, o projeto de 
lei (ns. 808- B, de 1967, na Câmara dos Deputados, e 6, de 1968, 
no Senado) que provê sôbre a alfabetização de adultos em idade 
militar. 
2. " . Em anexo, encaminho a Vossa Excelencia os autQ 
grafos , " ~ referentes as emendas em apreço, bem como, em devoluçao, 
um dos da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
nas Comissoes competentes da Câmara dos Deputados, na forma do 
art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o Senhor 3ena -
dor Mem de sá, relator da materia na Comissão de Projetos do E-
xecutivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
.... 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
ta consideração. 

~1dor Dinar~e Ma~~~~----_~ 
lº Secretario 

A Gua Excelência o 3enhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 808-C, de 1967 

,. EMENDAS DO SENADO ao ProjetQ nQ 808-B, de 1967, na 
Camara dos Deputados, que prove sôbre a alfabetização 
de adultos em idade militar. 

(Projeto nQ 808-B, de 1967, emendado pelo Senado) 

(

O. .... 

as Comissoes 
e Cultura) 
miai 

de Constituição e Justiça e de Educação 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
- . A A _ 

CAMARA que prove sobre a alfabetizaçao 
de adultos em idade militar. 

(da C.P.E.) 

Onde se lê: 11 ••• serviço de caráter r.ê, 
levante ••• "; 

leia-se: " ••• 
,­

serviço meritorio 

(da C.P.E.) 

A _ 

De-se a seguinte redaçao: 

11 
• •• • 

"Art. 8Q - Todo cidadão brasileiro que, - / . nao sendo funcionario ou servidor publico/com-
provadamente alfabetizar mais de 10 (dez) con~ 
critos recebera um Diploma ou Certificado honQ 
rifico, passado pela autoridade, nos têrmos e 
mediante as solenidades e o preenchimento das 
condições que o regulamento desta lei estabele 
cer ". 
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N2 3 

(da C.P.E.) 

Acrescente-se, 
seguinte: 

2. 

após o art. 82 , como art. 

#< f ' 
"Art. 92 - Para os efeitos -esta lei, con 

siderar-se-ão alfabetizados os brasileiros que 
demonstrarem, na forma que o regulamento desta 
iei prescrever, domínio das técnicas de ler, es­
crever)4 contar ~ a aquisição de noções elementã 
res de educação moral e cívica e de conhecimen -
tos gerais". -"Ir 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE FEVEREIRO DE 1968 

Auro 
Presiéente 

And de 
~~~ruo Federal 
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Provê sôbre a alfabetização de 
adultos em idade militar. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

) 

Art. lº - Os brasileiros que, aos 17 (dezesse 
te) anos de idade, forem ainda analfabetos, serão obrigados a al­
fabetizarem-se. 

. "" "" Art. 2º - As comlssoes de seleçao de que tra-
ta o art. 14 da Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Ser 
viço Militar), encaminharão à autoridade educacional competente05 
brasileiros que, ao se alistarem, forem analfabetos, devendo ano­
tar, no respectivo Certificado de Alistamento Militar, a obrigato 
riedade de seu portador ser alfabetizado. -

Parãgrafo único. O alistado poderã recorrera 
outros meios para promover a alfabetização exigida no art. lº des 
ta Lei. 

Art. 3º - Se o titular do Certificado de Alis 
tamento Militar, ao ser convocado para prestar o serviço militar 
inicial, ainda não estiver alfabetizado, serã notificado de que 
deverã ter dilatada a prestação dêsse serviço pelo tempo necessã­
rio à sua alfabetização, a fim de que possa receber o respectivo 
Certificado de Reservista, nas condições previstas nos parãgrafos 
2º e 3º do art. 6º da Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964. 

Parãgrafo único. 
artigo aos refratãrios e insubmissos 
e 25 da Lei nêle mencionada. 

Aplica-se o disposto neste 
a que se referem os arts. 24 

Art. 4º - Ao brasileiro que, obedecendo ao 
previsto no art. 2º e seu parãgrafo único, estiver sendo alfabeti 
zado serã fornecido pela autoridade educacional competente, para 
fins de exercicio de qualquer atividade profissional, um atestado 
provisório com validade até a data de sua apresentação, como con­
vocado, para prestar o serviço militar. 

Art. 5º - Poderão lecionar em qualquer das es 
colas ou cursos de alfabetização mantidos pelas Fôrças Armadas os 

Y; 
f 
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2. 

cidadãos brasileiros que, a juizo das autoridades responsâveis por 
estas escolas ou cursos, demonstrarem capacidade didâtica. 

Art. 6Q - As aulas de alfabetização seIãominis 
tradas, nos quartéis e nas escolas pr6prias das Fôrças Armadas, Ea 
ra os incorporados; e, para os demais, nos cursos de alfabetizaçao 
mantidos pela união, Estados, Municipios, quer em escolas, quer por 
intermédio do râdio e da televisão, e, ainda, nos cursos das emprê 
sas comerciais, industriais e agricolas de que trata o art. 170 da 
Constituição, nas escolas particulares e, na falta destas, em resi 
dências, clubes, cinemas, e outros recintos. 

Art. 7Q - Serâ considerado serviço de carâter 
relevante a ser registrado no respectivo assentamento funcional,pa 
ra efeito de promoção, haver um funcionârio público, civil ou mili 
tar, federal, estadual, municipal ou autârquico, alfabetizado mais 
de dez conscritos. 

sen 
terâ 

Art. 8Q - Todo cidadão brasileiro que, não 
do funcionârio público, alfabetizar mais de dez conscritos, 
seu nome inscrito, em sessão pública e solene, em Livro de Honra 
da cidade onde houver prestado essa cOlaboração. 

Art. 9Q - O Poder Executivo regulamentarâ a 
presente Lei dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrâ-
rlo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em30 de janeiro de 1968. 



e 

• 

e 
e 

I 
• 

S I N 6 P S E 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 1968 

808-B, de 1967 - na Casa de Origem 

'" ... N Prove sobre a alfabetizaçao de adultos em 
idade militar. 

Lido na sessão de 1.2.68 e publicado no D.C.N.de 
2.2.68. Remetido à Comissão de Projetos do Executivo, em 2 
de fevereiro de 1968. 

Em 20.2.68, nos têrmos do Requerimento nº 109,de 
,., , , 

urgencia especial, passa-se a imediata apreciação da materia, 
na sessão das 17 horas e 30 minutos. Em seguida, o Sr. lº S~ 

; , 
cretario procede a leitura do parecer da Comissão de Projetos 

, , 
do Executivo, que conclui favoravelmente com as emendas de ny 

, ~ ~ 

meros 1 a 3. Apos ter sua discussao encerrada sem debates, e 
o projeto aprovado sem prejuizo das emendas, tendo o Sr. Sen~ 

dor Aloysio de Carvalho falado no encaminhamento da votação. 
Em seguida, são aprovadas as emendas de ns. 1 a 3, da Comis -
são de Projetos do Executivo. 

À Comissão de Redação. 
N , 

Ainda na presente sessao, e lido pelo Sr. lº Se-
, N '" cretario, o Parecer nº 132, da Comissao de Redaçao, oferecen-

do a redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei. 
, ~ 

Tratando-se de materia em regime de urgencia, passa-se a sua 
imediata apreciação, sendo aprovada sem debates. 

À C" d D t d Of:' o ~1tJ d amara os epu a os, com o 1C10 n- ••••• , e 
J.1 •••• , de fevereiro de 1968 
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(da C.P.E.) 

Acrescente-se, após o art. 80 , como art. 

9º, o seguinte: 

"Art. 9º - Para os efeitos desta lei, con 
siderar-se-ão alfabetizados os brasileiros que 
demonstrarem, na forma que o regulamento desta 

, ' lei prescrever, dominio das tecnicas de ler, e~ 
crever e contar e a aquisição de noções elemen­
tares de educação moral e c1vica e de conheci -

mentos gerais". 

SENADO FEDERAL, &\1 ~ 1 DE FEVEREIRO DE 1968 

Andrade 
Senado Federal 
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Ao art. 7Q.. 

vante 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
~ Â A • ~ 

CAMARA que prove sobre a alfabetlzaçao 
de adultos em idade militar. 

N2 1 

(da C.P. E.) 

" Onde se le: li ••• serviço de caráter rele-
" . . .. , 

leia-se: " ••• 

(da C.P.E.) 

serviço meritório 

A N 

De-se a seguinte redaçao: 

" • •• • 

"Art. 8Q. - Todo cidadão brasileiro que,não 
• • sendo funcionario ou servidor publico comprovad~ 

mente alfabetizar mais de 10 (dez) conscritos r~ 
ceberá um Diploma ou Certificado honorifico, pa~ 

A 

sado pela autoridade, nos termos e mediante as 
solenidades e o preenchimento das condições que 
o regulamento desta lei estabelecer." 



Proj.Lei nº 808-B, de 1967 
6, de 1968 

. ".. 

A 

- na Camara dos De9utados 
- no Senado Federal 

• 

• 

, 
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DOS 
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DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ SOS-C, de 1967 

Emendas do Sena:io ao Prcjeto 'In­
mel:> dJl.-Jj t.:~ .~,,7, na CamaTa <La] 
Deputa.t!.o.J, que 1-í o;e su" e a a.,a­
be.zçL..o ae aaut~Ls (m Laje mil'i­
taTo 
(i:'fcjeto n? 80B-·B, de )967, U'len­

c:.l.c..;;. p~L· Senado) 

(A3 G:m1.~ôe.s de G.mtitu:;ao e 
JU"t,ça e Q~ ~~uJa;ac 2 l.UlcU:õ.J. 

O Congres.o N 3.c.o .. al .:le:ret&.. 

Art. 19 O.> b:a3ileiro3 que, J.C';> 17 
(àz2.e~"ete) "n03 _e .o~az, lO. em .ur.­
aa. aüa.laLe.O~, se.ao CU i6aÚo~ a ul­
face.lzar Em-"e. 

Art. 2" A.; con;i'cÕ2S (e seleção da 
que tra·ta o are. 14 c.a Le, n ' 4. J Iv, 
oe 17 ae agu .. c de 19b4 (Lei co S~r­
\ i.,o Ml!itao , en~~mLh ' lil.O à au 0-
riuade el.: ... cacic,nal ccmpe,e.~·.e ú,5 

Lla .. -i,eirc.i. que aJ ~e aJIs.anm lv.;'1O 
ana.fa08tc.>, cievenc o al.ctar, no re,­
,I:e:::tho cert.!Lacio ·~e ALstamellC) 
MI.ltal', a. c·b, igat. nedaa.e de ~eu 1.(1:­
tac!-:lr ser a:!3.beti:aco. 

Parág:af,,} ún CJ. A I:,stado roj()~a 
reco:rer a oueros m .ics para. pr",:no 
ver a alfabetização exigida no art.. 11-
des:a lei. 

A,I. 39 Se o tHu'ar do Certific~do 
de Ali>tamen'o Mi:i~ar ao [,3r c:·nvo 
cad·o rara. ple' tar o .;e .v:ço mLJ~.a.l 
inicial, ainé.·a, não e.st ver alfab~.izaj) 
será no-tificac·o de que de, erá tu dl­
htada a pre.s.a-;zo àé.:~e serviço p~to 
tem,po nece~sirio à sua alfabetiz;içt o, 
a. f:m de que f'J'Ssa re eber o re3DC!:­
tho Ce~tifica:!} de Re!erv:.s ' a 'nl~ 
ccn'di"ões previ~bs ro.s parál\'rafJ~ 'J9 
e 39 do art. 69 dl. Lei I.9 4.375, qe 17 
de agt.st-o de 1964. 

Parâgraf.) ún·c:l. A,::,~'(a-s~ \) di, . 
pO.3to ne:te arti ;c, a{'" ref"atá,k< P. 
insutmissc.::. a que se r :!,l'Em o.; art!-

g03 24 e 25 da. LEi nele menc~oOna.'lll.. 
An. 4~ A;· u.IW •• eilo q~e, o ... e .. ·.;!~:m-

0.00 a,) r..rev!~lO •. 0 ano .9 e ~eu pa· 
1~6-a_v u.J.l.'.!u, .. ~dVe. ser:dJ aJ.-a:J';"'~­
zaa.o se:á fcrne.ido p::.a auto:!a'it;c 
eau~ac,ona.l wn,p=tente para f.n.3 C}e 
exe, c,d,;, ae q .. a I., uar a t. vidlde p:-o­
Íl~~,Jnal um a.edaao pIO vi:.ó !'i;:. rom 
va .. C;ade a.e a d~t3. de "ua aprese..:­
ta~áo c:rr.c c:m,,-caco, para. pre.....a'· 
o se. viço militar. 

Art. 5~ Pcdi!ra) lec'o::ar em q'lal· 
quer c:as e.3co!9.3 .;:u c~rscs de alf<4vl.:­
"",a,áo mlnLlaJS ~el J s Fvrças Alma­
(;a., os cidadãos b.as leilos que, ao JUI­
zo d3.3 autorida .. es re p'Jn3àv.e:., ~c~ 
est3.S e.3c:la., ou curses demons~! a­
rEm capacidade diéát ca. 

Art. 6? As aulas da alflbetiza;:ão 
~eráo m:nlstradas, ncs quarté!.3 e 1.d.3 
esco:as p'óprias d',s F rças ArmadlS, 
pa a 003 in.o:p:r:doi; e, pa~a os dc­
ml:~, nos c.Jr.{S de alflbetUa-;ac 
mantié.'.'::, pela Uni:o F..stajcs, Ma­
n:cíp:os qt;er em e.!:cclas, que~ ,I:or 
intermédio cio rád o e di telE::v.sa~, e, 
ainda, nos CU"30S das fmp~êsas 10-
merc ais i;:'dus:r:a's e aJr!c:·lils de 
que trata o art. 170 d't c.oll3tit'.!!~fc 
na3 escola,s par~icu:are.5 e, na !l1ta. 
d2.:ta,s, em re.3iipnc'.a3 cltót:s, cine­
mlS, e outros re intos. 

Art. 79 Será cJnside ado servlco de 
caráter televante a .ser Teglstrado 110 
Te3pe:t:vo a.ssentam 'n'o funclcnaI, 
pa'a ·efeito da promoção, haver um 
fUT'lc'onâr'o T"úbllco. civil <lu m:.l.lt:lr, 
federal, e''<adual mU'Jici aI ou olutd.l­
qu i co alfabetizaeo mais c:e dez CO:".'!­
crito.õ. 

Art. 89 T'do rlda<lão tra3i' ei!o qU'l, 
não sendo funrl"n~'lo 'úbJ:co, aEa­
retlza" m't's de dez consc~itos, tp"á 
sou noJ'l'l'l 1:1Scri',~ pm sos;~c públ,­
C:l. e solene, em Livro ce Honra. da. 

-
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cidade onde houver prestado essa CI)­

laboração. 

Art. 99 O Poder Executivo .. egula­
mentará a presente Lei dentro de 30 
(trinta) dias. 

Art. 10. Esta Lei entyará e:n vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as àls:;>osições 
em contrár:o. 

Comissão de Redação. 25 de janeiro 
de 1968 . - Medeiros Neto, Presldpnte 
- Figueiredo CorrÊa, Re!ator - Paulo 
Maeartnt. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Cdmara que provê sôbre a aZ­
fahetizaçllo de adulto~ em idade 
mtlitar. 

N9 1 

(da C.P .E .) 

Ao art. 79• 

Onde se lê:" serviço de r.aráter 
relevan te ... "; 

leia-se: " .. . serviço me:l ~ório ... " : 

NQ 2 

(da C.P.E, ) 
Ao art. 89 

Dz-se a seguinte redação: 
"Art. 89 Todo cidadão brasileiro 

que, não sendo funcionário ou servi­
àor públ',~o comprovadamente alfabe­
tizar mais de 10 (dez) c()n:cr:tos re­
ceberá um D:.ploma ou CertifIcado 
honorifico, passado pela autoridade, 
nos têrmos e mediante as solenida­
des e o preenchimento da, cond.çõa-3 
que o regulamento desta lei estabele­
cer". 

NQ 3 

(da C.P.E.) 
Acrescente-se, após o art. 8~. como 

art . . 99, o seguinte: 
"A;t. 9 9 Para 00 efeitos desta lei, 

considerar-se-ão alfazet:zajos os bra­
sileiros que demonstrarem, na forma. 
que o regulamanto desta lei rrescre­
ver, dominio das técn cas de ler, es­
cre"er e ccmtar e a aq1isição de no­
ções elementares de educlção moral 
e civ:ca e de cJnhecimen 03 gerais" 

Senado Federal, em 21 ri e feve;eiro 
de 1968. - Auro Moura Andraae, 

-

. Pepartamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 1968 

1 
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DOS DEPUTADOS . 

PROJETO 

N9 SOS-C, de 1967 

Emendas do Senado ao Prcieto 'IU­
mero IlUb-B ~e "907, na Câmara ;j.(lJ 

Deputad03, que ~l o:;é SO!:.I e a a!J a­
beuç"o ae adultc.s em i.lade miti­
tar. 
(Projeto n9 808-B, de '967, l)men­

Caco pelo Senado) 

(As Ccmi.:~,5es de G:mtitu.i;ào e 
Ju .. tiça e Oe Eciu~ação e Cultura) . 

O Congres:o Nac.o.lal decreta. 
Art. 19 Os br!l.3ileir03 que, .\01> 17 

(dezessete) anos ",e ldl1de, 10:€ID lur.­
da analfaLe.os, se.ão <lO igaclOS a al­
faoedzarem-se. 

Art . 2</ As comi~~ões ée seleção de 
que trata o arc. 14 aa Le. n~ 4.375, 
de 17 de agõs:o de 1964 (Lei cio S'~r­
viÇQ Militar) , encami.,h31áo à au .<l­
ridade e I.' Jca·cional c<lmpe te.l'te os 
bl a.,il eir 03 que aJ Ee alistarEm Iv:o:!tn 
ana,fabetos, devenco ar.otar, n<l re;­
pectho Cert.fi cado c.e Ali.s tammti> 
Militar, a obrigatc riedade de :seu 1:(1:­
tador ser alfa.betizado. 

Parágrafo;) ún co. A E listado pOjc!rá 
reco:rer a outr03 m ,ios para prumo 
ver a alfabetização eXigida no art. lI­
desta lei. 

Art. 39 Se o titu'ar do CertifiCldo 
de Alistamento Mili tar ao :,3r c:-nvo. 
cado para pre3tar o se . viço mlht.a.l 
inicial, ainC:a. não est ver alfab .~tizaj.) 
será notificado de que deverá tu dI. 
latada a pres ta-;áo dê"se serviço Pi!lO 
tempo nece"sário à sua a lfabetlz!!,çã o, 
a r:m de que possa re 'eber o respcc­
tiro Certificac) de Reserv:s ~a n~ 
condicões previst9s TOS pará~rafoi; 'J9 
e 39 do art. 69 d'\ LeI r.9 4 . 375, de 17 
de agtsto de 1964. . 

Parágraf,) ún'co. A,pl'ca-sl' t) di:> . 
posto ne.>te artl ,o a('.5 refratárivs e 
insubmisso.:. a que se f =ftrem 03 art~. 

gO.3 24 e 25 da Lei nele mencíona.-lll.. 
Art. 49 A;>· 0:a31,e110 que, ooe",~..:~n­

dOo aJ previ~ to no a.re. ~9 e ~eu pa­
u.g.a!o un.co, ~Sllver sendo ah a:>ati­
zado se'rá forne .ido pe. a auto:Ja~dQ 
educacional competente para f .n.> de 
exerclCio de qua.<luer at.vidade pro­
fissional . um a te.>tado provisório rom 
vaLciade a té a dita de sua aprese:l'" 
taçáo cen:o conv cado, para iJre.;;-;al' 
o serviç o militar, 

Art . 59 Poderá) lec'onar em q11al­
quer c:as escol!1.3 .c u curses de alfab\"~ 
tlzação mantidos pe19s Fôrças Arma­
da., 03 cidadãos bras leiros que, a. JlH­
zo das autorida :1es. re p:lDsáve.:.; ror 
estas e.>col!1.3 ou cursos demonstra­
rem ca>pacida>de dldát ca. 

Art . 6~ As aulas de alfabetiZll;:ão 
serão minis tradas. 110S quartéis e J,dS 
esco2as Ilrópr!as dos FZrças Armadas, 
pa~a 03 ln:o.pando:; ; e, pa~a os dc­
mli.s, nos cur"cs de alfabettlação 
mantiC:'J.5 pela União Estados, Ma­
nicipios quer em escolas, quer por 
intermédio do rád'o e da. telE:v.sii.", e, 
ainda nos cursos das emprêsas ('·0-
m~rc 'àis in'dustr:a ;s e agric ::>IIlS de 
que trata o art . 170 d<t Constitu!('~o 
na.3 escola.s partlculare.:. e, na h:ta 
destas, em re.:i11lncias clubt:s, cine­
mas, e ou tros re ·lntos. 

Ar t. 79 Será cJnslde ado servico de 
caráter relevante a ser registrada 'lO 
re3pect:vo assentam ' n to funclcnal, 
para efeito da promocão, haver um 
fun cionárlo T'úbllco. (!vl1 ou J:.l111t:lr, 
federal. e-fadual mu~ic! alou aut.il­
qUiro alfabetlzaco mais ~e dez coas­
crito.s . 

Art. 89 'r.~do r!dadão rrMi'elro qu'!, 
não sendo func! "ná -lo rÚbl!co. ai~a­
betlzar ma's de dez conscritos, .tI! 'á 
seu nom e inscr!'o em s pss~o púbh­
ca. e solene, eIl\ Llvro de HQnra, ~ 
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cidade onde houver prestado essa co­
laboração . 

Art. 99 O Poder Executivo -re5'.1la­
mentará a presente Lei dentro de 30 
(trinta) dias. 

Art. 10. Esta Lei entrará e:n vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as <tlsposI~,óes 
em conirár:o. 

Comissão de Redação. 25 de Janeiro 
de J968. - Medei~os Neto, Prealdpote 
- Figuetredo Corrla, Re.ator - Paulo 
Macartnt. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara que provê sôbre a al­
tahettzaçào de adILlto$ em idade 
militar. 

N91 

(da C.P.E.) 

Ao art. 79. 

Onde se lê: ". ' ,' serviço de caráter 
relevan te ... "; 

leia-se: ...... serviço meritório ... ": 

N9 2 

(da C.P.E. ) 
Ao art. 89 . 
Dê-se a seguInte redàção: 
"Art. 89 Todo cidadão brasileiro 

que, não sendo funcionário ou servi­
dor públ'.:o comprovadamente alfabe­
tizar mais de 10 (dez) CJn: cr:tos re­
ceberá um D!.ploma ou Certificado 
honorífico, passado pela autoridade, 
nos têrmos e mediante as wlenida­
des e o preenchimento da, cond .çõ~3 
que o regulamento dEsta lei estabele­
cer" . 

N9 3 

(da C.P.E.) 
Acrescente-se, após o art. 8~, como 

art. 99, o seguinte: 
"A:t . 99 Para os efeitos desta lei, 

c(}nsiderar-se-ão alfazetiza:ios os bra­
sileiros que demonstrarem, na forma 

~ que o regulamento desta lei rrescre­
ver, dominio das técn'cas de ler, es­
crever e contar e a aquisição de no­
ções elementares de educlção moral 
e cív:ca e de c:mhecimen.03 gerais" 

Senado Federal, em 21 ce feve:eiro 
de 1968. - Auro Moura Andraae. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-COI.1ISSAO 

PRO JbTO 

DE TI 'DAÇÃO 

NQ 808-D/1967 

ç 

~ 'DAÇÃO FINAL DO PROJ.wTO NQ 808-C/1967 
A A -Prove sobre a alfabetizaçao de adul -tos em idade nilitar . 

(Emendado pelo Senado) 

O CONGRESSO Ir .. CIOUAL DECR:E.TA : 

.~rt . 1 2 - Os brasileiros Que, aos 17 (dezessete) anos de 
idade, forem ainda analfabetos, serao obrigados a alfabetizarem-se. 

I - -Art. 2 Q - As comissoes de seleçao de que trata o art. 14 
da Lei n~ 4 .375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Serviço Lilitar), eg, 
cru~inharao à autoridade educacional competente os brasileiros que,ao 
se alistarem, forem analfabetos, devendo anotar, no respectivo Certi 
ficado de Alistar.:lento I.lili tar, a obrigatoriedade de seu portador ser 
alf a b eti zado • 

Parágrafo único -~O alistado poderá recorrer a outros meios 
para promover a alfabetizaçao exiBida no art . lº desta Lei. 

Art. 3º - Se o titular do Certificado de ..:listauento I 'li­
t~, ao ser convooado para prestar o serviço J.1ili tar inicial, ainda 
nao estivQr alfabetizado, será notificado de que deverá ter dilat~da 
a prestaçao dêssc serviço pelo tempo necessário à sua alfabetizaçao, 
a fim de q~e possa receber o respectivo Certificado de Reservista , 
nas condiçocs ' previstas nos §§ 2º e 3 Q da Lei nº 4.375, de 17 de a­
gôsto de 1964. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo aos 
refratários e insubmissos a que se referem os arts. 24 e 25 da Lei 
nêle mencionada . 

Art. 4º - Ao brasileiro que, obedecendo ao previsto no art. 
2º e seu parágrafo único, estiver sendo al~abetizado será fornecido 
pela autoridade educacional cO."rlpetente, para fins de exercício de ~ 
quer atigidade profissional, um atestado provis6rio com validade até 
a data de sua apresentaçao, como convocado, para prestar o serviçomi 
litar. -

~ 

Art. 5 Q ~ Poderao lecionar em qualquer das escola§ ou cur-
sos de alfabetizaçao mantidos pelas Fôrças Armadas os cidadaos bra­
sileiros que, a juízo das autoridades responsáveis por estas escolas 
ou cursos, demonstrarem capacidade didática. 

~ ~ 

Art. 62 - As aulas de alfabetizaçao serao l:linistradas , nos 
quatéis e nas escolas pr6prias das Fôrças Armadas~ para os incorpora 
dosl e, para os demais, nos cursos de alfabetizaçao mantidos pela -
Uni ao , Estados , Municípios , quer em escolas, quer por intermédio do 
rádio e da televisao, e, ainda, nos cursos'das emprêsas comergiais , 
industriais e agrícolas de que trata o art. 170 da Constituiçao, nas 
escolas particulares e, na falta destas, em residências, clubes, ci­
nemas, e outros recintos. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 72 - Será consider~do serviço 
do no respectivo assentanento funcional para 

merit6rio a ser registra -
"" o efeito de promoçao, h~ 

ver um funcionário público, civil ou militar, federal, estadual, 
cipal ou autárquico, alfabetizado mais de dez conscritos. 

muni -
,.. "" 

Art. 82 - Todo cidag.ao brasileiro que, nao sendo funcioná -
rio ou servidor público, comprovadanente alfabetizar mais de 10 (dez) 
conscritos receberá um Diploma ou Certificado honorífico, passado pe­
la autori~ade, nos têrmos e mediante as solenidades e,o preenchimento 

"" das condiçoes que o regulamento desta Lei estabelecer. 

Art. 9º - Para os efeitos da presente Lei, 
.... 
ao alfabetizados os brasileiros que demonstrarem, na 

considerij,r-se­
forma que o re -

gulamento desta Lei prescrever, domínio das técnicas de ler, escra -
.... "" .... 

ver, contar e a aquisiçao de noçQes elementares de educaçao moral e 
cívica e de co~~ecimentos gerais. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao. 

,.. 
Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

COllISSIO DE REDAÇãO, 7 de m ço de 1968, 

lC 

------~--~~--~~------~~--~~--

GER 6.07 
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2 2 MAR 1968 

SECRF.T RIA 

Of . nº 315/SAP/68 de 1968. 

~xcelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa I\:ensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú -
blica, ao Excelentí ssimo Senhor ~residente da Câmara dos Depu-
tados, restituindo autógrafos do ~rojeto de Lei nº 808- E/67 , 
dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
consideração • 

,_.~ ~ 
~~/>7,.. ~~.-r:.;.-.. 

R0NDON 1./ CI-IEC O 
Ministro Extraordinári 
Assuntos do Gabin e 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IlliNRI ,,;UE DL LA ROC UE 

lvI .D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
/ts. 

Vossa 
distinta 
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Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n" o 808-B /67, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n" o ~-40 ~ r:f2 ,~/I ,,"-'te" 4A(tl/ t -fi 196 J ', 

" -
') 

BRASÍLIA, em j 1 de ~ de 1968. 

• 
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Provê sôbre a alfabetização de 
adultos em idade militar. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os brasileiros que, aos 17 (dezesse 
te) anos de idade, forem ainda analfabetos, serão obrigados a al= 
fabetizarem-se. 

. ... ... 
Art. 22 - As com1ssoes de seleçao de que tra-

ta o art. 14 da Lei n2 4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Ser 
viço Militar), encaminharão à autoridade educacional competenteõS 
brasileiros que, ao se alistarem, forem analfabetos, devendo ano­
tar, no respectivo Certificado de Alistamento Militar, a obrigato 
riedade de seu portador ser alfabetizado. -

ParAgrafo único. O alistado poderA recorrer 
a outros meios para promover a alfabetização exigida no art. 12 
desta Lei. 

Art. 3º - Se o titular do Certificado de Alis 
tamento Militar, ao ser convocado para prestar o serviço militar 
inicial, ainda não estiver alfabetizado, serA notificado de que 
deverA ter dilatada a prestação dêsse serviço pelo tempo necessA­
rio à sua alfabetização, a fim de que possa receber o respectivo 
Certificado de Reservista, nas condições previstas nos §§ 22 e 32 
da Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964. 

ParAgrafo único. Aplica-se o disposto neste 
artigo aos refratArios e insubmissos a que se referem os arts. 24 
e 25 da Lei nêle mencionada. 

Art. 42 - Ao brasileiro que, obedecendo ao 
previsto no art. 22 e seu parAgrafo único, estiver sendo alfabeti 
zado serA fornecido pela autoridade educacional competente, parã 
fins de exercicio de qualquer atividade profissional~ um atestado 
provisório com validade até a data de sua apresentaçao, como con­
vocado, para prestar o serviço militar. 

Art. 52 - Poderão lecionar em qualquer das 
escolas ou cursos de alfabetização mantidos pelas Fôrças Armadas 
os cidadãos brasileiros que, a juizo das autoridades responsAveis 
por estas escolas ou cursos, demonstrarem capacidade didAtic~ 

Art. 6º - As aulas de alfabetiz id<mi-
nistradas, nos quartéis e nas escolas pr6p~s '~ F s Arma-
das, para os incorporados; e, ~~:is;"nos cur de alfa-

1 
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2. 

betização mantidos pela união, Estados, MuniciEios, quer em esco­
las, quer por intermédio do rádio e da televisao, e, ainda, nos 
cursos das emprêsas comerciais, industriais e agricolas de que tra 
ta o art. 170 da Constituição, nas escolas particulares e, na faí -ta destas, em residências, clubes, cinemas, e outros recintos. 

Art. 72 - Será considerado serviço merit6r~a 
ser registrado no respectivo assentamento funcional para o efeito 
de promoção, haver um funcionário público, civil ou militar, fede 
ral, estadual, municipal ou autárquico, alfabetizado mais de dez 
conscritos. 

Art. 82 - Todo cidadão brasileiro que, n~sen 
do funcionário ou servidor público, comprovadamente alfabetizar 
mais de 10 (dez) conscritos receberá um Diploma ou Certificado ho 
norifico, passado pela autoridade, nos têrmos e mediante as sole= 
nidades e o preenchimento das condições que o regulamento desta 
Lei estabelece'r. 

Art. 92 - Para os efeitos da presente Lei, con 
siderar-se-ão alfabetizados os brasileiros que demonstrarem, nã 
forma que o regulamento desta Lei prescrever, dominio das técnjcas 
de lerL escrever, contar e a aquisição de noções elementares de 
educaçao moral e civica e de conhecimentos gerais. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de . -sua pub11caçao. 

rio. 
Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrá -
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l2... de março de 1968. 
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Excelentíssimo Senhor Presidenta:la Câroar dos D putados 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o B08- B , dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. O 

BRASÍLIA, em 2 / de de 1968 . 
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: 
o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: • 

Art . 1. 0 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto nC? 808-8, de 1967 

o C<Jng: esEO NacJ(}nal decreta: 
Art. 19 Os brasilei· cs que, a1>S 17 

(dezessete) anos de Id-ade, forem ain­
da analfabetos, serão obrigados a al­
fabetizarem-se. 

Art. 29 As c~missões de seleção de 
que trata o art. 14 da Lei n9 4.375, 
de 17 de agOsto de 1964 (Lei do Ser­
viço Militar), encaminharão à autc>­
ridade educacional compe:ente os 
brasileiros que. a{) se alistarem . foum 
analfabetos, devendo anotar, no res­
pfCtiVO Ce:tiflcado de Alistamento 
l>!iJi :ar. a rbrigatoriedade de seu por­
tador ser alfabetizado. 

Parágrafo único. A alistado poderá 
recorrer a outros meios para premo­
ver a alfab~tizaçã:> eXIgida no art. 19 
desta Lei. 

Art. 39 Se o titular do cer tificado 
de Alistamen to Militar, ao sEr c nvc>­
cada para prestar o serviço militar 
imclal, aInda não estiver alfabetIzado, 
será notificado de que deverá ler di­
latada a prestação dêsse servIço pelo 
tEmpo necEssário ~ sua alfabetização, 
a fim de que possa rereber o respec­
tIVO cntif'cado de Rese ' vista, nas 
c ndiçóes previs :as nos parágrafo-s 29 
e 39 do art 69 da Lei n9 4.375, de 17 
de agõsto de 1964. 

Parágrafo único. Aplica-se o 11s­
posto nEste artigo aos refratários e 
insubmISSOS a que se referem os arti­
gos 24 e 25 da LeI nêle mencionada. 

Art. 49 Ao brasileiro quo, obedecen­
do ao previsto 110 art. 29 e seu pa-

rágrafo único. estIver sendo alfabet!­
z2do será fornecid<J pela autoridade 
educaCional ccmp otente pa-a fins de 
exerclcio do qualquer ativid ~ de pro­
fissional, um atestado provisório com 
validade até a da:a de sua apresen­
ta~â·') c 'm " ~'~·h ocado, p.i. a p.e Lar 
o serviço militar. 

Art. 59 Poderão leclonsr em qual­
qUEr das esco,las ou cu:oos de alfabe­
tização mantidos pe!as Fôrças Arma­
dat os c'dadãos brasileiros que, a Jui­
zo das autoridades responsáveis por 
estas E'scolas cu cursos, dEmonstra­
rEm capacidade didática. 

Art. 69 As aulas de alfabetização 
ser ao mInistradas, nos quartéIs e nas 
esoolas proprias das Fôrças Armadas, 
pa' a 06 incorporados; e, para os de­
maIS, nos curS05 de alfabetização 
mantIdos pela nniáo, Estados. Mu­
DlCIPIOS. quer em escolas, quer por 
InLE'rmedkl do rádiO e da lelevisão. e, 
alDea, nos cursos das empresas cc>­
mercials, industriaIS e agricolas de 
que trata o art. 170 da Constituição, 
nas escolas particulares e, na falta 
dEstas, em residênCias, clubes, cine­
mas, e outros recintos. 

r Ar!. 79 Se~á consideradn serviço d~ 
carat~r relevante li ser registrado no 
respectivo assentamento funcional, 
para efeito de promoção, haver um 
1'uncionário público, Civil ou mllllar, 
federal, estadual muniCipal ou autár­
qUICO, alfabetizado mais de dez cons­
critos. 

Art. 89 rodo cidadão brasileiro que, 
nào sendo tunclOnár io público, 9.lfa-

.. 
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b~tlzar mais de dez conscritcs, terá 
seu nome Inscnto , Em sfssã·o públi­
ca e solene, Em Livro de Honra da 
cidade onde houver prestado essa co­
laboração . 
- Arl. 9v O Poder Executivo regula­

m·ntará a presente Lei dentro de 30 
minta) dlll-S. 

Art. 10. Esta Lei entr". em vigor 
na data de sua publicação . 

A: t . 11. Revogam-se as disp:siçães 
em contráriO. 

Com'ssão de Redação, 25 de janeiro 
de 1968. - MedeIros Neto, Presiden­
te - Figuolredo Corréa, Relator -
Paulo M acarint. 

Departamento de Impren:a Nacional - Brasília -- 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO}ITSSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Pro j eto nO 
Projeto nO 
Deputados, 
de adul tos 

,. 
;;... • '# 

'" '\1 ~~",.J 

808-c/67 - Emendas de Sª,r"'-1.~ 

808-B, de 1 967, na câmara dos 
A A N 

que prove sobre a alfabetizaçao 
em idade militar. 

RELATOR: Deputado LAURO LEITÃO 

O Projeto de Lei n$ 808/B, de 1 967, 
, 

o~inario 
A A • -do Poder Executivo, e que prove sobre a alfabet1zaçao de adultos em 
A 

idade militar, aprovado pela Camara dos Deputados, foi ao Senado 
que, o apreciando como Câmara revisora, também o aprovou, mas 
3 emendas, duas delas redacionais. ... 

, 
com 

Volta, assim, o Projeto a esta Comissao, para 
A ... 

que se pronuncie sobre as alteraçoes que lhe foram introduzidas pe-
10 Senado. 

As emendas citadas, a nosso ver, 
tam qualquer vício de ordem constitucional e legal. 

N 

nao 

Por isso, somos pela sua aprovação. 

apresen -

Sala da Comissão, em 7 de março de 1 968 

~ 
DEPUTADO URO LEITÃO 

- Relator -

/JRM 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

,.. ,.. ,.. 
Â Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao 

de sua Turma B, realizada em 1/3/68, opinou, unânimemente, pela con~ 
titucionalidade das emendas do Senado ao Projeto n Q 808/67, nos têr­
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Cele~ 
tino Filho, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Lauro Leitão, 

,.. 
Relator, Pedroso Horta, Ulisses Guimaraes, Rubem Nogueira, Dnar Mendes, 

, ~ 

Mariano Beck, Aldo Fagundes, Jose Saly, Yukishigue Tamura, Arruda Cama-
, . 

ra, Geraldo Freire, Nelson Carne1ro de Raimundo Diniz. 

Sala da Comissão, em 7 de março de 1 968. 

DEPUTADO CELESTINO FILHO 
Vice-Presidente no exercício da 

A 

Presidencia 

~ 
,lJO'"-LAB O LEITÃO 

- RELATOR :::: 

/JRM 

GEk 6.07 
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